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Banco do Povo gera benefícios
para empresários locais

Após conquistar o 12º
lugar no ano de 2010, devi-
do ao grande empenho da
Prefeitura da Estância Tu-

rística de Avaré, através da
Secretaria de Indústria, Co-
mércio, Ciência e Tecnolo-
gia e da equipe do Banco do

Povo Avaré, o município
conquistou a 2ª colocação no
3° Prêmio Anual Banco do
Povo Paulista. Página 40.

Regiane, Antônio Curato, assessor do Banco do Povo Paulista, e Bruna Pêra
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Com “Minha Escolha Certa” você pode economizar até
R$ 700,00 por ano com planos mais baratos.

A Proteste ajuda você a encontrar o plano de telefonia
celular 2G, que não incluem acesso/conexão à internet e
transmissão de dados, mais adequado ao seu perfil. Basta
acessar a página da proteste (www.proteste.org.br), clicar
no link minha escolha certa e preencher alguns campos.

A ferramenta compara seu plano com outros disponíveis
no mercado e, com ela, você pode verificar se ele é realmen-
te o mais vantajoso, levando em conta o tempo que você cos-
tuma falar e as operadoras para as quais faz chamadas, en-
tre outros fatores/critérios.

Foram analisados 2.850 planos em 19 estados brasilei-
ros, considerando três perfis: moderado, frequente e grupo.

DEFESA DO CONSUMIDOR

Reduza a conta de seu celular
A seguir a economia que usuários/consumidores do estado
de São Paulo podem ter ao optar pelos planos mais bara-
tos.

São Paulo
Perfil Economia anual* Economia mensal*
moderado R$ 718 R$ 60
frequente R$ 3.293 R$ 274
grupo R$ 5.144 R$ 429
*Em relação ao plano mais caro para este perfil
Ao encontrar um plano 2G mais atraente em uma em-

presa concorrente, você pode tentar negociar bônus ou des-
contos com sua operadora. Caso contrário, é possível fazer
a portabilidade, respeitando a carência do contrato.

Fonte: Idec

E S P O R T E S :

Após a criação de uma
nova Liga, a Federação
Paulista de Futebol Ame-
ricano do Estado de São
Paulo – FEFASP -, será
realizado um novo campe-
onato, somente com a par-
ticipação dos maiores ti-
mes do Estado.

O Avaré Mustangs,
atual campeão paulista na
modalidade Flag, tem pela
frente mais um campeonato
e, este ano, disputará nas
duas modalidades: Flag e
Tackle. Equipes participan-
tes: Corinthians Steamrol-

Avaré Mustangs disputará Super Copa
Paulista de Futebol Americano Série A

lers, São Paulo Sharks,
Osasco Soldiers, Palmeiras
Locomotives, Lusa Rhy-
nos, Santos Tsunami, Cou-
gars Football, ABC Corsá-
rios, Ribeirão Preto Chal-
lengers, Rio Preto Weilers,
Avaré Mustangs.

Na Divisão 1 estão as
equipes do Avaré Mustan-
gs, Rio Preto Weilers e
Ribeirão Preto Challen-
gers; na Divisão 2 estão
Corinthians Steamrollers,
Santos Tsunami, Lusa
Rhynos e Osasco Soldiers
e na Divisão 3 estão Pal-

meiras Locomotives, Cou-
gars Football, ABC Corsá-
rios e São Paulo Sharks.

O campeonato será
disputado na modalidade
todos contra todos, den-
tro de suas divisões. Clas-
sificam-se os dois primei-
ros de cada divisão, sen-
do que os dois melhores
primeiros colocados fica-
rão em bye, enquanto que
o terceiro melhor primei-
ro colocado jogará contra
o pior segundo colocado e
o melhor segundo coloca-
do jogará com o segundo

melhor segundo colocado.
Esta fase é chamada
WILD CARD (WC)

Os vencedores da fase
de Wild Card jogarão con-
tra os primeiros colocados
- que estavam em bye -
sendo que o melhor primei-
ro colocado jogará contra
o pior classificado do WC,
enquanto que o segundo
melhor primeiro colocado
jogará contra o melhor clas-
sificado do WC. Esta fase
será a semifinal. Avaré es-
tréia no dia 25 de março,
em Ribeiro Preto.

O deputado federal Ar-
naldo Faria de Sá (PTB)
teve o título de “Cidadão
Avareense” aprovado na
sessão de Câmara segun-
da-feira, 5. Autor de
emendas que já favorece-
ram a Estância Turística
de Avaré ao longo dos úl-
timos anos, Arnaldo Faria

Arnaldo Faria de Sá recebe título
de Cidadão Avareense no domingo

L E G I S L A T I V O :

de Sá é contabilista, pro-
fessor e advogado e está
no seu sexto mandado
como deputado federal. É
considerado um dos me-
lhores especialistas em re-
gimento do Congresso
Nacional e um dos princi-
pais defensores dos apo-
sentados e pensionistas do

serviço público e do INSS.
Sempre que visita a re-

gião o deputado Arnaldo Fa-
ria de Sá faz questão de pas-
sar por Avaré e se reunir com
representantes de entidades
de classe, para explanar so-
bre os projetos em andamen-
to no Congresso e acolher
reivindicações de agentes po-

líticos de toda região.
A recepção e cerimô-

nia ao deputado Arnaldo
Faria de Sá está marcada
para o próximo domingo,
dia 11, às 10 horas da ma-
nhã no Plenário Eruce
Paulucci da Câmara Mu-
nicipal, evento aberto à
participação popular.
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/12 – PROCESSO Nº. 114/12

Objeto: Aquisição de fraldas para famílias em situação de
vulnerabilidade social.
Recebimento das Propostas: 22 de março de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 22 de março de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 22 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 07 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/12 – PROCESSO Nº. 115/12
Objeto: Aquisição de fraldas e absorventes para atender aos manda-
dos judiciais.
Recebimento das Propostas: 23 de março de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 23 de março de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 23 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 09 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/12 – PROCESSO Nº. 116/12
Objeto: Aquisição de materiais de supermercado para diversos seto-
res da Saúde.
Recebimento das Propostas: 26 de março de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 26 de março de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 26 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 09 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/12 – PROCESSO Nº. 117/12
Objeto: Aquisição de livros para trabalhos em HTPC’s.
Recebimento das Propostas: 27 de março de 2012, das 08:00 às
09:30 horas.
Abertura das Propostas: 27 de março de 2012, das 09:35 às 09:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 27 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 07 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/12 – PROCESSO Nº. 118/12
Objeto: Aquisição de papel sulfite para o Programa Bolsa Família.
Recebimento das Propostas: 27 de março de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 27 de março de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 27 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 07 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/12 – PROCESSO Nº. 119/12
Objeto: Aquisição de material de informática para o Bolsa Família.
Recebimento das Propostas: 28 de março de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 28 de março de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 28 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 09 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/12 – PROCESSO Nº. 120/12
Objeto: Aquisição de materiais para pintura de quadras poliesportivas.
Recebimento das Propostas: 29 de março de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 29 de março de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 29 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 09 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/12 – PROCESSO Nº. 124/12
Objeto: Aquisição e instalação de estação de trabalho para o DAC
(Departamento de Análise e Conferência).
Recebimento das Propostas: 02 de abril de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 02 de abril de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 02 de abril de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 07 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/12 – PROCESSO Nº. 125/12
Objeto: Aquisição e instalação de 01 máquina para confecção de
fraldas infantis e geriátricas.
Recebimento das Propostas: 30 de março de 2012, das 08:00 às
09:30 horas.
Abertura das Propostas: 30 de março de 2012, das 09:35 às 09:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 30 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 09 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/12 – PROCESSO Nº. 132/12
Objeto: Aquisição de 01 câmera digital profissional.
Recebimento das Propostas: 03 de abril de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 03 de abril de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 03 de abril de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 08 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/12 – PROCESSO Nº. 133/12
Objeto: Aquisição de material de consumo para confecção de fraldas
infantis e geriátricas
Recebimento das Propostas: 04 de abril de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 04 de abril de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 04 de abril de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 09 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 028/12 – PROCESSO Nº. 111/12
Objeto: Aquisição de lona e estrutura para cobertura dos box do
lanchódromo.
Data de Encerramento: 23 de março de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 23 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 05 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 029/12 – PROCESSO Nº. 112/12
Objeto: Aquisição de gás de cozinha P13 para a Secretaria Munici-
pal de Saúde.
Data de Encerramento: 23 de março de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 23 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 05 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/12 – PROCESSO Nº. 121/12
Objeto: Aquisição de peças para caminhão Ford Cargo 1722 placa
CPV 4260.
Data de Encerramento: 26 de março de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 26 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax
(14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de
Avaré, 07 de março de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/12 – PROCESSO Nº. 122/12
Objeto: Aquisição de hortifrutis para a Central de Alimentação Municipal.
Data de Encerramento: 26 de março de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 26 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 07 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/12 – PROCESSO Nº. 123/12
Objeto: Aquisição de camisetas para o time de futebol americano.
Data de Encerramento: 27 de março de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 27 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 07 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/12 – PROCESSO Nº. 131/12
Objeto: Aquisição e instalação de 02 Unidades de Conjunto de Abri-
go para passageiros de ônibus.
Data de Encerramento: 28 de março de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 28 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 09 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/12 – PROCESSO Nº. 134/12
Objeto: Contratação de empresa para transporte, tratamento e
destinação final de Resíduos de Serviço de Saúde.
Data de Encerramento: 29 de março de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 29 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 09 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/12 – PROCESSO Nº. 135/12
Objeto: Contratação de empresa para retirada e colocação de cer-
cas em estradas rurais, totalizando 13.000 metros lineares.
Data de Encerramento: 30 de março de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 30 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 09 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/12 – PROCESSO Nº. 113/12
Objeto: Reforma geral do telhado do Velório Municipal.
Data de Encerramento: 28 de março de 2012, às 09:30 horas, Dep.
Licitação.
Data de Abertura: 28 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 05 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Presidente da CPJL.

Repetição do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/12
 PROCESSO Nº. 067/12

Objeto:  Aquisição de materiais de artesanato para o Programa Bolsa
Família.
Recebimento das Propost as:  30 de março de 2011, das 09:00 às
13:30 horas
Abertura das Propost as: 30 de março de 2011, das 13:35 às 13:50 horas
Data de abertura da sessão: 30 de março  de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de
Avaré, 06 de março de 2012 –  Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/12
PROCESSO Nº. 022/12

Objeto:  Contratação de empresa para serviço de guarda vida.
Data de Encerramento: 21 de março de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 21 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 05 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.
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Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/12
PROCESSO Nº. 065/12

Objeto:  Contratação de empresa especializada para elaboração de
projetos para a construção do Cemitério Municipal.
Data de Encerramento: 22 de março de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 22 de março de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 05 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/12
PROCESSO Nº. 072/12

Objeto:  Aquisição de tijolos.
Data de Encerramento: 27 de março de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 27 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 06 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 033/12 – Processo nº. 089/12

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa MALUF & TINÓS
LTDA - ME, com valor global de R$ 1.010,00 (hum mil e dez  reais)
objetivando fornecimento de cartuchos para a Secretaria da Indústria
e Comércio e Secretaria da Cultura, com fulcro no artigo 24 da Lei
Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de
fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 035/12 – Processo nº. 090/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa RICARDO
FILGUEIRAS GOMES 17395807880, com valor global de R$ 850,00
(oitocentos e cinquenta reais)  objetivando a locação de brinquedos
para atender a Prefeitura no Bairro, com fulcro no artigo 24 da Lei
Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de
fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa LUIZ ANTONIO DOS SANTOS DROGARIA EPP,
objetivando Registro de Preços para aquisição de medicamentos da
Rede Básica e Pronto Socorro, relativa ao Pregão Presencial nº.
005/12 – Processo nº. 012/12 - Homologado em: 02/03/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa CIRÚRGICA NOVA ERA COMÉRCIO DE PRODU-
TOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA ME, objetivando Registro
de Preços para aquisição de Materiais Descartáveis Hospitalares,
relativa ao Pregão Presencial nº. 006/12 – Processo nº. 014/12 -
Homologado em: 05/03/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dispos-
to no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA  a
Empresa VIAÇÃO LIRA  LTDA, objetivando locação de 10 (dez) veícu-
los para o Transporte Escolar, relativa ao Pregão Presencial nº. 009/
12 – Processo nº. 018/12 - Homologado em: 13/02/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa P.V.T. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÓ-
VEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA ME, objetivando locação de
multifuncionais para diversos setores desta municipalidade, relativa
ao Pregão Presencial nº. 017/12 – Processo nº. 054/12 - Homo-
logado em: 29/02/2012 .

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c
Lei 10.520/02 HOMOLOGA  a Empresa H. AIDAR PAVIMEN-
TAÇÃO E OBRAS L TDA , objetivando contratação de empresa
especializada para recuperação de pavimentação asfáltica em
diversas vias públicas de Avaré, relativa à Tomada de Pre-
ços nº. 001/12 – Processo nº. 010/12 - Homologado em:
17/02/2012.

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto no
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA  a Em-
presa SANORTE SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, objetivando
reforma do Campo do Bairro Paineiras, relativa à Tomada de Preços nº.
002/12 – Processo nº. 038/12 - Homologado em: 01/03/2012 .

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que  são conferidas por Lei, conforme o disposto
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA  a
Empresa TERRA PRETA REFORMADORA, COMÉRCIO DE PNEUS
E COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, objetivando a aquisição
de pneus para a Frota Escolar, relativa ao Pregão Eletrônico nº.
003/12 – Processo nº. 031/12 - Homologado em: 24/02/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que  são conferidas por Lei, conforme o disposto
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA  a
Empresa SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUT OS DE
LIMPEZA LTDA EPP, objetivando a aquisição de colchonetes para
CEI’s (creches), relativa ao Pregão Eletrônico nº. 004/12 – Proces-
so nº. 033/12 - Homologado em: 28/02/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que  são conferidas por Lei, conforme o disposto
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA  a
Empresa ANTÔNIO BIZARI MA TERIAIS DE LIMPEZA  ME,
objetivando a aquisição de materiais de limpeza para as unidades de
saúde, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 007/12 – Processo nº.
043/12 - Homologado em: 01/03/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que  são conferidas por Lei, conforme o disposto
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA  a
Empresa RICARDO RÚBIO ME , objetivando a aquisição de leites
para a Secretaria Municipal de Saúde, relativa ao Pregão Eletrônico
nº. 011/12 – Processo nº. 050/12 - Homologado em: 07/03/2012 .

RESCISÃO
Fica RESCINDIDO o contrato na modalidade DISPENSA Nº 123/11 –
Processo nº. 464/1 1, que fazem entre si a Prefeitura da Estância
Turística de Avaré e a empresa GRIL GRÁFICA E REPRESENTA-
ÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - ME, objetivando a aquisição de talões
de multa de Trânsito Municipal, pastas amarelas e envelopes. Res-
cindido  em: 06/03/12 - Rogelio Barchetti Urrêa-Prefeito Municipal.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 012/11 – Processo nº. 047/1 1, Contrato (033/1 1), que faz
entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empresa
PEDRA & PEDRA ALARMES L TDA ME, objetivando o serviço de
monitoramento de alarme 24 hs no Depósito da Central de Alimenta-
ção Municipal, com prorrogação até 08 de fevereiro de 2013. O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 780,00 (setecentos e oitenta
reais).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 124/11 – Processo nº. 477/1 1, Contrato (396/1 1), que faz entre
si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré e a empresa EDSON
GOMES DA SILVEIRA BARRETOS ME, objetivando a aquisição de 100m3
de nitrogênio líquido para procedimentos médicos realizados no Ambula-
tório DST/AIDS, com prorrogação até 20 de março de 2013. O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos
reais).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade INEXIGIBILIDADE Nº
018/11 – Processo nº. 419/1 1, Contrato (355/1 1), que faz entre si a
Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empresa SERV IMA-
GEM PAULISTANA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, objetivando a
manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças do Siste-
ma PAC’S – sistema de arquivamento e manipulação de imagens, para
o equipamento VMI Compacto Plus DR – RAIO X do PSM, com prorro-
gação até 21 de janeiro de 2013. O valor desta prorrogação de contrato
é de R$ 22.187,28 (vinte e dois mil cento e oitenta  e sete reais
vinte e oito centavos).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 039/11 – Processo nº. 229/1 1, Contrato (205/1 1),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa A.R. SORBO ME,  objetivando a aquisição de urnas
mortuárias, com prorrogação até 12 de novembro de 2012. O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil
duzentos reais).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/11 – Processo nº. 030/1 1 fica aditado
o valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais) , para
a empresa GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA LTDA - ME,
o que corresponde a 25% (vinte e cinco por cento ) do valor total
adjudicado no processo licitatório em questão objetivando a
contratação de empresa para realização de serviços gráficos para a
Secretaria Municipal de Educação - Assinatura do T ermo Aditivo
em: 09 de fevereiro de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 092/11 – Processo nº. 412/1 1 fica aditado
o valor de R$ 2.395,00 (dois mil trezentos e noventa e cinco re-
ais) , para a empresa GRIL GRÁFICA E REPRESENTAÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA ME, o que corresponde a aproximadamente 24,53%
(vinte e quatro vírgula cinquenta e três por cento ) do valor total
adjudicado no processo licitatório em questão objetivando a confec-
ção de talões de venda e notificação para fiscais da Zona Azul - Assi-
natura do T ermo Aditivo em: 22 de fevereiro de 2012.

DELIBERAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/12

PROCESSO N° 002/12
CONSIDERANDO a impugnação que houve referente ao Processo
em epígrafe,
A Senhora ÉRICA MARIN HENRIQUE, Presidente da Comissão Per-
manente para Julgamento de Licitações, no uso de suas atribuições
legais, DETERMINA a alteração do Edital do Processo em epígrafe
nos seguintes termos:
As empresas deverão desconsiderar a alínea “c” do item 1.1 do edital;
Quanto às demais exigências do item 1.1, as empresas deverão obe-
decer ao projeto anexo a esta deliberação, cuja cópia deverá ser reti-
rada pessoalmente neste Departamento de Licitações;
No item 8.4.2, o Capital Social deverá ser de no mínimo R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais);
Em referência aos itens 8.6.2 e 16.1.2, as empresas deverão obede-
cer ao Decreto 1.771/2008 anexo a esta Deliberação, cuja cópia de-
verá ser retirada pessoalmente neste Departamento de Licitações.
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93, fixa-se o
dia 12 de abril de 2.012, às 10 horas,  para início da sessão, sendo
que a Visita Técnica no local e concessão deverá ser agendada no
Departamento de Licitações para ocorrer até 01 (um) dia anterior à
data de abertura.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 08 de março de 2012.

ÉRICA MARIN HENRIQUE
Presidente da Comissão Permanente para Julgamento de

Licitações

NOTIFICAÇÃO
PREZADOS SENHORES,

Após análise da documentação referente ao Chamamento Público
001/12 – Processo  027/12, foi constatado a inabilitação de todas
as empresas que protocolaram seus documentos para se qualifica-
rem no Processo em epígrafe, conforme Parecer Jurídico anexo ao
Processo, o qual está disponível, neste Departamento de Licitações,
para retirada de cópias pelas empresas participantes do procedimen-
to para analisarem os documentos faltantes.
Assim, a Comissão decide conceder o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar desta data, para apresentação da documentação faltante, con-
forme faculta o artigo 48, parágrafo terceiro da Lei 8.666/93.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 09 de março de 2012

ÉRICA MARIN HENRIQUE
Presidente da Comissão Permanente para Julgamento de

Licitações

Alistamento Militar
Jovens que nasceram em 1.994

Compareçam à Junta de Serviço Militar, no
período de 02 de janeiro à 30 de abril de 2012.
Rua Sergipe, 1379 - Centro - Avaré/SP
Documentos necessários:
a) Certidão de Nascimento (Original e Xerox)
b) R.G.
c) CPF (se tiver)
d) 02 fotos 3x4 recente
e) Declaração da Escola
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JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de 70 camisetas para os atletas
que participaram do XV JORI na cidade de Itapetininga de 12 a 16 de
outubro de 2011.
Fornecedor : Ana Paula Nunes Pepe ME
Empenhos : 1 1798/2011
Valor : R$ 1.134,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças p/ veículos da Frota
Municipal .
Fornecedor : Alaine Maratta - ME
Empenhos : 1875, 1877, 1878/2012
Valor : R$ 512,50
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de pagamento de anuidade 2012.
Fornecedor : Assoc. Das Prefeituras Cidades Est. T uri. de SP
Empenhos : 1907/2012
Valor : R$ 12.634,15
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de aquisição de óleo diesel para a frota municipal.
Fornecedor : Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda
Empenhos : 2970, 2972, 2973/201 1
Valor : R$ 27.225,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de termo aditivo referente a reforma e ampliação
(adequação) do Terminal Urbano de Passageiros.
Fornecedor : Atlantica Com. E Serviços Ltda
Empenhos : 10195, 16383/201 1
Valor : R$ 188.464,45
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de serviços de mecânica em veículos da frota municipal.
Fornecedor : Carolina Scuro Andrada T eixeira ME
Empenhos : 1682, 1684/2012
Valor : R$ 870,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios para a
merenda escolar.
Fornecedor : Cecapa Distribuidora de Alimentos Ltda EPP
Empenhos : 8990/201 1, 424, 425/2012
Valor : R$ 29.242,50
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de pagamento para realização da 5ª Taça Avaré
de Futsal Feminino 2012.
Fornecedor : Comissão Organizadora 5ª T aça de Fut sal Feminino
Empenhos : 1923/2012
Valor : R$ 1.763,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de serviço prestados em veículos da frota municipal.
Fornecedor : Dragão Escapamentos Ltda ME
Empenhos : 1850/2012
Valor : R$ 150,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  locação de veículos.
Fornecedor : Embrascol Comercio e Serviços Ltda
Empenhos : 64, 7657, 7656/2012
Valor : R$ 134.050,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de consultoria para elaboração de plano local de
habitação de interesse social- PLHIS
Fornecedor : Felco Faleiros Proj. e Consult. em Eng. Ltda EPP
Empenhos : 1 1502/2011
Valor : R$ 1 1.999,70
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de 1ª medição construção do Centro de Valoriza-
ção do Idoso - (contrapartida)
Fornecedor : Franca Construções e Comercio Ltda EPP
Empenhos : 14215/201 1
Valor : R$ 5.150,88
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  prestação de serviços para veículos da frota
municipal.
Fornecedor : G . Barbosa & M. T eixeira Lt da ME
Empenhos : 1853/2012
Valor : R$ 600,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de emissão do semanário oficial.
Fornecedor : Gráfica Editora V alente Fartura Lt da
Empenhos : 168/2012
Valor : R$ 2.562,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço prestado com publicação de edital.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A.
Empenhos : 1906, 1918/2012
Valor : R$ 3.208,21
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de carne bovina e gêneros ali-
mentícios para a merenda escolar.
Fornecedor : Iotti Griffe da Carne Ltda
Empenhos : 428, 429/2012, 12833/201 1
Valor : R$ 43.421,40
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de materiais de construção.
Fornecedor : Irmãos Soldera Ltda
Empenhos : 762/2012
Valor : R$ 997,60
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço medico de exames de diagnostico,
serviço de plantão medico do Samu e serviço medico de exames de
especialidades e odontológicos para pacientes especiais.
Fornecedor : Instituto Hygia Saúde e Desenvolvimento Social
Empenhos : 1571,1572,1573/2012
Valor : R$ 1 12.640,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de 22ª medição e reajuste contratual referente
janeiro/2012 da construção do novo Forum (contrapartida).
Fornecedor : Imprej Engenharia Ltda
Empenhos : 632/2012
Valor : R$ 25.254,84
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios
Fornecedor : J.E. Rissi Alimentos ME
Empenhos : 1 1885/2011
Valor : R$ 1 1.267,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar mensalidade de monitoramento.
Fornecedor : José Lúcio de Andrade ME
Empenhos : 622/2012
Valor : R$ 9.016,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de medicamentos.
Fornecedor : Med Center Comercial Ltda
Empenhos : 9655/201 1
Valor : R$ 4.400,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de cestas basica.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenhos : 645, 674, 834, 835, 14154, 14157, 14159, 14161, 14168,
14169, 14172, 14185, 14188, 14191, 14196, 14201, 14204, 14206,
14209/2011, 271 a 335/2012, 518, 529, 531, 535, 536, 544, 563/2012
Valor : R$ 314.685,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios para a
merenda escolar.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenhos : 4555, 440/2012, 12831/201 1
Valor : R$ 56.1 18,48
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de kit  material escolar.
Fornecedor : Onix Brasil Comercial Ltda
Empenhos : 41 1/2012
Valor : R$ 43.785,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de taxa inscrição Copa TV Tem de Futsal 2012.
Fornecedor : Panathlon Club Sorocaba
Empenhos : 1927/2012
Valor : R$ 500,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço prestado com publicação  de avisos
de licitação e edital.
Fornecedor : Patria Designers Pub. e Prop. Ltda
Empenhos : 402, 1905, 1926, 1864, 1863/2012
Valor : R$ 6.062,20
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de passes de viagens entre Avaré e Botucatu.
Fornecedor : Rapido Luxo Campinas Ltda
Empenhos : 239/2012
Valor : R$ 57.000,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço de instalação e manutenção de alar-
me no Palácio das Artes.
Fornecedor : Sara Martins da Rosa - ME
Empenhos : 430/201 1
Valor : R$ 3.270,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de produtos de limpeza para as
escolas.
Fornecedor : Santec Agudos Com. de Prod. Limpeza Ltda ME
Empenhos : 504/2012
Valor : R$ 74.814,40
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de taxa de pagamento para a inscrição da Copa
Record de futsal Feminino 2012.
Fornecedor : SDS Promoções e Eventos Ltda
Empenhos : 1910/2012
Valor : R$ 350,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de realização de exames de ultrasonografia  Dopller.
Fornecedor : Unidade Radiologia S/C Ltda
Empenhos : 1 1712/2011
Valor : R$ 3.400,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de taxa de  exames especializados em neurolo-
gia (20 eletroneuromiografia e 10 polissonografia)
Fornecedor : V az, Schiavão & Schiavão Lt da
Empenhos : 609/201 1
Valor : R$ 7.300,00
Avaré, 10 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

FALECIMENTOS
FALECIMENTOS PERÍODO DE

11/02/12 A 17/02/2012

VALDECIR MARIANO
*20/04/1965     +25/02/2012

MARIA ANDREZA FERREIRA NOGUEIRA
*31/05/1923  +28/02/2012

IRACI DOMICIANO RAMOS
07/09/1943   +28/02/2012

AUGUSTO LAZARO DE OLIVEIRA
+28/02/2012

MARIA FRANCISCA MOTA
*23/10/1934  +01/03/2012
MARIA PIA TROMBETA

*12/09/1942   +01/03/2012
MARIA DO CARMO AMARAL  LEITE SALOMÃO

*15/04/1921    +27/02/2012
LUZIA INADA DE ANDRADE
*27/05/1926    +04/03/2012

SANDRA MARA RODRIGUES DOS SANTOS TELLES
*04/02/1966   +04/03/2012

LUCÉLIA DA SILVA SALES DE AZEVEDO
*08/09/1965    +04/02/2012

NEIVA ANTONIO GONÇALVES
*12/08/1970     +06/03/2012

LAURIDIS DO NASCIMENTO
+08/03/2012

ANDRÉ ANGÊLO DA SILVA
*03/03/1955     +08/03/2012
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NOTIFICAÇÃO

Os contribuintes relacionados abaixo ficam fazendo parte inte-
grante e inseparável do presente:
NOTIFICADOS a comp arecer ao Setor de T ribut ação da Prefei-
tura da Estância T urística de Avaré, localizado no Centro
Adminsitrativo, sito a Rua Rio Grande do Sul 1810, para retira-
rem os respectivos carnês de IPTU de 2012.
O presente é expedido em virtude dos contribuintes não terem
sidos encontrados e ou recusados a receber as notificações
pelos notificadores.
E para que cheguem ao conhecimento de todos os contribuin-
tes interessados, é expedido o presente edital.
Dado e passado nesta cidade de Avaré, estado de São Paulo,
Setor de T ribut ação da Prefeitura da Estância T urística de Avaré.
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E D U C A Ç Ã O :

Ensino Fundamental faz avaliação diagnóstica

As escolas da Rede
Municipal de Educação
aplicaram no dia 5 de mar-
ço de 2012 uma avaliação
diagnóstica com todos os
alunos, do 1º ao 5º ano do
ensino fundamental.

Os alunos tiveram o
desafio de reescrever tex-
tos (contos de fada, fábu-
las e contos de aventura)
trabalhados em sala de
aula, mostrando compe-
tências quanto à identifi-

Aluna da EMEB Suleide Maria do Amaral
realizando a proposta de reescrita Professora orientando seus alunos

Professoras durante HTPC analisando as escritas
dos alunos

Professores e gestora da EMEB Carlos Papa
avaliam o rendimento de seus alunos para propor

novas metas

cação do gênero – mobili-
zar no texto produzido, os
conhecimentos relativos
aos elementos organizaci-
onais do gênero; Coesão
e Coerência – organizar o
texto de forma lógica e
produtiva, demonstrando
conhecimento dos meca-
nismos lingüísticos e tex-
tuais necessários para apli-
car as convenções e nor-
mas do sistema da escrita.

Essas avaliações coor-

denadas pela supervisão e
coordenação da secretaria
municipal de Educação
serão bimestrais, pois vi-
sam proporcionar inter-
venções pontuais, a tem-
po de melhorar o aprendi-
zado do aluno dentro do
bimestre letivo, oportuni-
zando o avanço em suas
aprendizagens.

A correção das ava-
liações será através de
um trabalho conjunto

entre professores, pro-
fessor coordenador da
unidade escolar e coor-
denação pedagógica da
Secretaria Municipal de
Educação, buscando en-
xergar as aprendizagens
dos alunos de cada clas-
se, cada escola e da
Rede Municipal como
um todo, acreditando
que através dos resulta-
dos sejam estabelecidas
novas metas.

Resultado de uma par-
ceria entre Prefeitura da
Estância Turística de Ava-
ré, através de sua Secre-
taria Municipal da Educa-
ção, com a Academia
Yama Arashi, os alunos da
EMEB Alzira Pavão inici-
aram no dia 13 de feve-
reiro as aulas de judô com
as turmas 2012, mais nu-
merosas neste ano. Os alu-
nos se mostraram extre-
mamente empolgados,
tendo em vista que eles
esperavam ansiosamente
pelo início das aulas.

EMEB Alzira Pavão inicia aulas de judô
E D U C A Ç Ã O :

O objetivo dessa par-
ceria é a inserção da práti-
ca do judô nas escolas da
rede pública municipal de
ensino, trabalhando a co-
ordenação motora, o do-
mínio corporal, o trabalho
em grupo, o relaciona-
mento interpessoal e a dis-
ciplina dos alunos, visan-
do incentivá-los a vencer
a timidez e melhorar os re-
lacionamentos dos mes-
mos com outras pessoas.

As aulas, ministradas por
um professor faixa preta e dois
monitores faixas marrons,

ocorrem nas dependências da
Associação de Judô Yama
Arashi, com três turmas que
praticam duas aulas semanais
de 45 minutos cada.

A equipe responsável
pelo desenvolvimento das
aulas é formada pela coor-
denadora Narandra Naka-
mura de Oliveira Faustino,
pelo professor Wesley Car-
los Fragoso Duarte – Sen-
sey/faixa preta e pelos mo-
nitores Tiago Lopes de Si-
queira Brandino e Lucas
Rufino de Oliveira – faixas
marrons.
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CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 59/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr. Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando demissão
de servidor e solicitação para atender ao Assentamento Santa Adelaide,
convoca o classificado no Concurso Público  nº 001/2009, homolo-
gado pelo Decreto nº 2.223 de 15/10/09, publicado em 24/10/09, pror-
rogado pelo Decreto nº 2.934 de 19/10/2011, publicado em 22/10/
2011, para o exercício de Emprego Público junto aos PSFs,  na
função de Agente Comunitário de Saúde – ESF I ,  para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da
publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e
Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
21º NADIA IRIS LEITE
22º GIULIE FRANCINE LOPES FERREIRA
Estância Turística de Avaré, aos 05 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 60/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando o não
comparecimento do 13º classificado,  convoca os classificados no
Concurso Público  nº 006/2010, publicado em 30/10/2010, homolo-
gado em 06/01/2011, publicado em 08/01/2011, para a função de PEB
II- Educação Artística,  conforme classificação abaixo descrita; para
contrato temporário regido pela CLT para substituição de Professor
afastado, a comparecerem no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento de Re-
cursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do
Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
CLASS. Nome
14° Waldir Rodrigues Filho
Estância Turística de Avaré, aos 07 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da  Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 151 1/2011
DENOMINAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da  L.C. Nº 1511/2011
REQUISITO Graduação em curso superior de licenciatura plena
em disciplinas específicas das áreas do currículo das unidades escola-
res do sistema municipal de ensino de acordo com a legislação vigente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 61/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando não com-
parecimento do 167º, 168º, 169º, 170º, 171º, 174º, 176º e 177º clas-
sificados ;  convoca os classificados no Concurso Público  nº 006/
2010, publicado em 30/10/2010, homologado em 06/01/2011, publica-
do em 08/01/2011, prorrogado pelo Decreto nº 3016 de 29/12/2011,
publicado em 07/01/2012, para o cargo de Professor de Educação
Básica I,  conforme classificação abaixo descrita;  para contrato tem-
porário regido pelo CLT até o final do presente ano letivo; para compare-
cerem no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da
publicação deste Edital;  no Departamento de Recursos Humanos e
Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.

Estância Turística de Avaré, aos 07 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 62/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo
Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, convoca os classificados Concur-
so Público  nº 001/2010, homologado pelo Edital nº 001/2010 de 11/05/
2010, para o cargo de Escriturário, a comparecerem no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a
Rua Rio Grande do Sul nº 1810 no Centro Administrativo.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
45º MARIANA NEGRÃO  GONÇALEZ
Estância Turística de Avaré, aos 08 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO ESCRITURÁRIO
Compreende em executar serviços gerais de escritório, das diversas
unidades administrativas, tais como a classificação de documentos e
correspondência, transcrição de dados, lançamentos, prestação de
informações, arquivos, informática em geral e atendimento ao públi-
co. Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Médio Completo.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais



LEIS

Lei nº 1.550, de 06 de março de 2012
(Altera o Artigo 1º da lei nº 1.510, de 27 de setembro de 2011, que

altera a Lei nº 126, de 28 de dezembro de 1993, e dá outras
providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Artigo 1º -  O artigo 3º da Lei nº 126, de 28 de dezembro de 1993,
passa a ter a seguinte redação:-
“Artigo 3º - O Conselho Municipal de Saúde será presidido por
um membro do Conselho e terá a seguinte composição:
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II – 02 (dois) representantes de Prestadores de Serviços de Saú-
de, sendo um de Entidade Filantrópica e um de Entidade sem
fins lucrativos;
III – 01 (um) representante do conjunto das entidades de repre-
sentação de outros profissionais da área da saúde;
IV – 02 (dois) represent antes dos T rabalhadores de Saúde;
V – 06 (seis) Representantes dos Usuários, indicados pelo Sindi-
cato dos T rabalhadores, Sindicatos Patronais, Associações de
Doentes e Portadores de Deficiências e outras entidades civil
representativas de usuários.”
 Artigo 2º  - Fica revogado o artigo 1º da Lei 1.510, de 27 de
setembro de 201 1.
 Artigo 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Lei nº 1553, de 06 de março de 2012
(Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o SESI –

Serviço Social da Indústria e dá outras providências).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio
com o SESI – Serviço Social da Indústria, visando a instituição
de duas linhas de ônibus para fazer o transporte de estudantes
até o Centro Educacional 300, localizado na Avenida Governa-
dor Mário Covas em nossa cidade.
Art. 2º - Celebrado o convênio o Poder Executivo dará ciência
à Câmara de Vereadores da Estância T urística de Avaré no pra-
zo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - As despesas constantes com a aplicação desse convê-
nio obedecerão as dotações orçamentárias constantes do or-
çamento vigente.
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei deverão obedecer
às determinações contidas na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações.
Art. 5º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 63/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo
Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, convoca os classificados no Con-
curso Público  nº 001/2010, homologado pelo Edital nº 001/2010 de 11/
05/2010, para o cargo de Enfermeiro  conforme classificação abaixo des-
crita, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da data da publicação deste Edital;  no Departamento de Recursos Huma-
nos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
07º LUZIA ADRIANA CHICA
Estância Turística de Avaré, aos 08 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO ENFERMEIRO
Compreende em planejar, organizar, supervisionar e executar os ser-
viços de enfermagem em postos de saúde e unidades assistenciais,
bem como participar da elaboração e execução de programa de saú-
de pública, visando atender legislação pertinente.
REQUISITO Ensino Superior Completo e Registro no COREN.
CARGA HORÁRIA 30 horas semanais

INEDITORIAIS

Secret aria Municip al de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municip al da Assistência Social – CMAS
Lei Federal nº 8.742/93                Lei Municipal nº 237/98

Decreto 2.616/10

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social (CMAS) Sr. José Marcos Guazzellli Filho , vem por
meio deste convocar os/as Conselheiros e  Suplentes  do CMAS,
para participar da reunião  Mensal   que será realizada no dia 15//03/
12  às 09:00 horas  na sala dos Conselhos Municipais junto à Secre-
taria M. Assistência  e Desenvolvimento Social  sito a Rua Rio
Grande do Sul, 1750, fundos.
Pautas:
· Leitura de Ata e outras providencias
A participação de todos é muito importante, em caso de imprevistos
favor informar por escrito.

e-mail:   cmasavare@hotmail.com

CONDEPHAC – Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Avaré

Lei Municipal nº 1.429, de 09 de novembro de 2010.

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE MARÇO DE 2012
SENHORES CONSELHEIROS
Assunto: Reunião Ordinária do Conselho
Prezados Senhores
Ficam por meio deste, CONVOCADOS os Conselheiros do
CONDEPHAC Avaré para REUNIÃO ORDINÁRIA na sede da Secre-
taria Municipal de Cultura e Lazer – Gabinete do Condephac, às
16h30min horas do dia 12 de março de 2012 (antecipada, pois seria
no dia 13)
IMPORTANTE A PARTICIPAÇÃO DE TODOS.
PAUTA DA REUNIÃO
1 – Andamento dos trabalhos Setoriais do Plano Diretor
2 – Outros Assuntos pertininentes*
· Lembro a todos que a Secretaria Executiva do CONSELHO a partir
de 6 de Fevereiro de 2012, após o cumprimento de licença prêmio do
Secretário Executivo funciona todos os dias das 13h30min às 17h30min
horas, portanto dúvidas, opiniões ou questionamentos podem ser le-
vados diretamente à pessoa do Secretário, ou mesmo da Presidente,
que igualmente mantém um expediente regular na sede do Conselho.
Angela Golin – Presidente; Gumercindo Castellucci Filho – Secretá-
rio Executivo.
Também fica disponível o Fone 14 9774-6933 para informações fora
do expediente do Conselho.
Respeitosamente, peço a confirmação da presença no ato do recebi-
mento deste ou informe sobre a convocação de seu suplente (atesto
a responsabilidade de cada um neste acionamento). Importante frisar
a relevância e pertinência dos temas e a necessidade da pontualida-
de para inicio da reunião.
*Os Conselheiros podem sugerir novas pautas que ficam, porém, su-
jeitos a liberação da mesa diretora, devido ao tempo para exposição o
que pode levar a solicitação de uma reunião extraordinária.

Gumercindo Castellucci Filho – Guma
SECRETÁRIO EXECUTIVO



Lei nº 1.542, de 14 de fevereiro de 2012
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções e repasse de recurso federal aos Centros de

Educação Infantil e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei;
Artigo 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no exercício de 2012, a conceder dentro da
disponibilidade financeira do município subvenções e recurso  federal aos Centros de Educação Infantil
abaixo relacionados:

Parágrafo Único  – As subvenções estabelecidas a cada CEI, serão parceladas da seguinte forma:
CEI Casa da Criança Santa Elizabeth – 10 (dez) parcelas de R$ 41.905,08 (quarenta e um mil, novecentos
e cinco reais e oito centavos);
CEI Santa Terezinha – 09 (nove) parcelas de R$ 21.551,18 (vinte e um mil e quinhentos e cinqüenta e um
reais e dezoito centavos) e 01 (uma) parcela de R$ 21.551,22 (vinte e um mil, quinhentos e cinqüenta e um
reais e vinte e dois centavos).
Artigo 2º  - Os Centros de Educação Infantil de que trata o artigo anterior, deverão prestar contas dos
recursos recebidos, nos moldes das Instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Artigo 3º  - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: -
06.04.02-3.3.50.43.00-12.365.20082339- Fonte 02 – C. Aplic 2620000- Desp 00372 – Subvenção a Entida-
de de Ensino Infantil.
Artigo 4º  - Fica fazendo parte integrante dessa lei, o plano de trabalho das entidades.
Artigo 5º :- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 14 de fevereiro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Lei nº 1.549, de 06 de março de 2012.
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Suplementar e dá outras providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei;
Artigo 1º .Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento do Município , a abrir nos
termos da Lei Municipal nº 1531 de 06/12/2011 o Crédito Suplementar  no valor de R$ 280.000,00 (Duzen-
tos e oitenta mil reais)  para suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Lei nº 1.551, de 06 de março de 2012
(Dispõe sobre a abertura de crédito Especial e dá outras providências

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei;
Artigo 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito  Especial no valor de R$ 142.332,00,00
(Cento e quarenta e dois mil trezentos e trinta e dois Reais)  com a finalidade de atender despesas
com o CRAS I-Centro de Referência de Assistência Social através do Fundo Municipal de Assistência
Social, considerando  alterados o PPA Plano Plurianual Anual e LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias ,
observando as seguintes classificações orçamentárias.

Artigo 2º . O Valor de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos de superávit financeiro do
exercício anterior, verificada em 31/12/2011.
Artigo 3º  Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Lei nº 1.552, de 06 de março de 2012
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar  e dá outras providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei;
Artigo 1º - .Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento do Município, a abrir nos
termos da Lei Municipal nº 1531 de 06/12/2011 o Crédito Suplementar  no valor de R$ 2.121.000,00 (Dois
milhões, cento e vinte  e  um mil reais)  para suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

DECRETOS

Decreto nº 3.070, de 14 de fevereiro de 2012
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções e repasse de recurso federal aos Centros de

Educação Infantil e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
D e c r e t a:-
Artigo 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no exercício de 2012, a conceder dentro da
disponibilidade financeira do município subvenções e recurso  federal aos Centros de Educação Infantil
abaixo relacionados:

Parágrafo Único  – As subvenções estabelecidas a cada CEI, serão parceladas da seguinte forma:

CEI Casa da Criança Santa Elizabeth – 10 (dez) parcelas de R$ 41.905,08 (quarenta e um mil, novecentos

e cinco reais e oito centavos);

CEI Santa Terezinha – 09 (nove) parcelas de R$ 21.551,18 (vinte e um mil e quinhentos e cinqüenta e um

reais e dezoito centavos) e 01 (uma) parcela de R$ 21.551,22 (vinte e um mil, quinhentos e cinqüenta e um

reais e vinte e dois centavos).

Artigo 2º  - Os Centros de Educação Infantil de que trata o artigo anterior, deverão prestar contas dos

recursos recebidos, nos moldes das Instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Artigo 3º  - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

-06.04.02-3.3.50.43.00-12.365.20082339- Fonte 02 – C. Aplic 2620000- Desp 00372 – Subvenção a Enti-

dade de Ensino Infantil.

Artigo 4º :- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 14 de fevereiro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA

PREFEITO

Decreto nº 3.099, de 06 de março de 2012.
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
D e c r e t a:-
Artigo 1º .Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento do Município , a abrir nos
termos da Lei Municipal nº 1531 de 06/12/2011 o Crédito Suplementar  no valor de R$ 280.000,00 (Duzen-
tos e oitenta mil reais)  para suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.100, de 06 de março de 2012
(Dispõe sobre a abertura de crédito Especial e dá outras providências

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
D e c r e t a:-
Artigo 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito  Especial no valor de R$ 142.332,00,00
(Cento e quarenta e dois mil trezentos e trinta e dois Reais)  com a finalidade de atender despesas
com o CRAS I-Centro de Referência de Assistência Social através do Fundo Municipal de Assistência
Social, considerando  alterados o PPA Plano Plurianual Anual e LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias ,
observando as seguintes classificações orçamentárias.

Artigo 2º . O Valor de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos de superávit financeiro do
exercício anterior, verificada em 31/12/2011.
Artigo 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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Decreto nº 3.101, de 06 de março de 2012
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar  e dá outras providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
D e c r e t a:-
Artigo 1º - .Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento do Município, a abrir nos
termos da Lei Municipal nº 1531 de 06/12/2011 o Crédito Suplementar  no valor de R$ 2.121.000,00 (Dois
milhões, cento e vinte  e  um mil reais)  para suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

 Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto nº 3.092, de 05 de março de 2012
Regulamenta o processo de avaliação de desempenho funcional para fins de progressão profissional
dos servidores integrantes do Plano de cargos, carreiras e vencimentos da Prefeitura Municipal da

Estância Turística de Avaré, instituído pela Lei Complementar nº 126, de 02 e junho de 2010)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei;
D E C R E T A:
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Este Decreto regulamenta o processo de avaliação de desempenho funcional para fins de progres-
são profissional dos servidores integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Avaré, previsto na Lei Complementar nº 126, de 02 de junho de 2010.
Art. 2º - Os cargos públicos que integram o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, bem como suas
respectivas atribuições, estão descritos no Anexo I – Quadro de Pessoal Permanente, da Lei Complemen-
tar nº 126, de 02 de junho de 2010.
Art. 3º - A avaliação de desempenho funcional prevista neste Decreto tem como objetivo aferir mérito
funcional dos servidores integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, incentivando o desen-
volvimento de seu potencial, sua formação continuada, identificação de suas necessidades de treinamen-
to e o seu aperfeiçoamento profissional.
Art. 4º - A avaliação de desempenho funcional será efetivada por meio de preenchimento de formulários
próprio, preenchidos pelo servidor e sua chefia imediata e enviada a Comissão de Desenvolvimento Funci-
onal , objetivando a aplicação dos institutos da progressão e da promoção  definidos na Lei Complementar
nº 126, de 02 e junho de 2010.
DO SISTEMA E PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL
Art. 5º - A avaliação de desempenho funcional será baseada nos seguintes fatores, que deverão constar do
respectivo formulário e suas respectivas  definições constantes no anexo II, deste Decreto :
I.  Assiduidade e Pontualidade
II. Disciplina e Cordialidade
III. Eficiência
IV. Interesse e Iniciativa
V. Responsabilidade
VI. Relacionamento Interpessoal
VII. Desempenho Profissional
VIII. Idoneidade Moral
Art. 6º - O preenchimento do formulário de avaliação e desempenho funcional será realizado pela chefia
imediata a qual o servidor estiver subordinado e pelo próprio avaliado .
§ 1º - Para que a chefia imediata possa avaliar o desempenho do servidor, é necessário que esteja exer-
cendo suas funções por um período igual ou superior a um ano.
§ 2º - Caso o servidor esteja lotado em órgão cuja chefia esteja ocupada por período inferior ao estabele-
cido no parágrafo anterior, será avaliado pelo chefe do órgão hierarquicamente superior.
§ 3º -  Não havendo , na estrutura do  órgão em que o servidor estiver lotado, chefia que esteja exercendo suas
funções há pelo menos um ano, a Comissão indicará o avaliador, que será designado pelo Prefeito Municipal.
§ 4º - Quando ocorrer mudança de local de trabalho do servidor avaliado , dentro do período de avaliação,
a avaliação deve ocorrer no local em que o servidor ficou mais tempo lotado.
§ 5º - Os servidores cedidos a órgãos da Administração Federal, Estadual e Municipal ou em cumprimento
de mandato classista, serão avaliados pelas chefias imediatas dos respectivos órgãos.
§ 6º - Havendo, entre a chefia imediata e o servidor divergência substancial em relação ao resultado da
avaliação, a Comissão de Desenvolvimento Funcional  deverá solicitar a chefia, nova avaliação.
§ 7º - Ratificada pela chefia, a primeira avaliação caberá a Comissão pronunciar-se a favor de uma delas.
§ 8º - Não sendo substancial a divergência entre os resultados apurados, prevalecerá o apresentado pela
chefia imediata.
§ 9º - Considerar-se-á divergência substancial aquela que ultrapassar o limite de 10% (dez por cento) do
total de pontos da avaliação.
§ 10 - Para os servidores efetivos no exercício de  cargos em comissão ou função publica gratificada serão
acrescidos os seguintes quesitos de avaliação:
I – Tomada de decisão
II – Liderança
III – Delegação
 Art.7º - Os avaliadores deverão:
I – Atribuir ao servidor avaliado pontuação para cada fator, compatível com o desempenho demonstrado,
preenchendo no formulário de Avaliação de Desempenho Funcional, o campo destinado para tal fim;
II – Avaliar cada servidor com objetividade, limitando-se à observação e à analise do seu desempenho, no
sentido de eliminar a influência de efeitos emocionais e opiniões pessoais no processo de avaliação;
III – Discutir com o servidor avaliado os resultados da avaliação, visando obter consenso entre os resulta-
dos da avaliação efetuada por ele e da auto-avaliação feita pelo servidor;
IV – Encaminhar os formulários de Avaliação de Desempenho devidamente preenchidos e assinados a
Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da data do
recebimento do respectivo formulário.
 Art.8º - Os avaliados deverão:
I – Atribuir a si própria pontuação para cada fator, compatível com seu desempenho demonstrado no período,
preenchendo no formulário de Avaliação de Desempenho Funcional, o campo destinado para tal fim;
II – Avaliar-se com objetividade, limitando-se à observação e à análise do seu desempenho real, e não o
desempenho que poderia ter alcançado;
III – Discutir com sua chefia (avaliador) os resultados da avaliação, visando obter consenso entre os
resultados da auto-avaliação e da avaliação efetuada pela chefia (avaliador).
DOS CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL
Art. 9º -  Para fazer jus a progressão, o servidor deverá, cumulativamente , cumprir  os incisos I,II e III , do
artigo 22, da Lei Complementar 126, de 02 de junho de 2010.
Art.10 - Os critérios constantes das avaliações serão apurados e pontuados da seguinte forma:
I – Para apuração da assiduidade do servidor, será atribuído o máximo de 10 (dez) pontos, considerando-
se as faltas injustificadas, conforme tabela abaixo:
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Numero de Faltas Pontuação
Nenhuma faltas 10 pontos
De 01 a 05 faltas 08 pontos
De 06 a 08 faltas 06 pontos
De 09 a 11 faltas 04 pontos
De 12 a 13 faltas 02 pontos
Acima de 14 faltas 0 (zero) pontos
II – Para apuração das penalidades disciplinares aplicadas ao servidor avaliado, serão atribuídos 10 (dez)
pontos, observado o artigo 40 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 126, de 01 de junho de 2010.
Penalidade Pontuação
Nenhuma 10 pontos
Repreeensão 08 pontos
Suspensão de 01 a 29 dias 06 pontos
Suspensão de 30 a 44 dias 04 pontos
Supensão de  45 a 59 dias 02 pontos
Acima de 60 dias 0 (zero) pontos
Parágrafo Único – Para efeitos dos incisos I e II o servidor que obtiver pontuação “0” será automaticamente
reprovado.
III – Para apuração dos demais quesitos do formulário de Avaliação de Desempenho Funcional, serão
atribuídos 80 pontos, distribuídos conforme tabela em anexo.
Art. 11 – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 05 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.093, de 05 de março de 2012.
(Nomeia a Comissão Organizadora da 1ª Semana Avareense do Livro ).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Fica nomeada, na forma abaixo, a Comissão Organizadora da 1ª Semana do Livro:-
Presidente : SUSELY DAINEZI;
Tesoureiro: JOSANA SOUZA CARLOS;
 Membros:  SELMA MONTANHA DE ALMEIDA PIRES SILVA;

      RAFAELA ALICE FARIA
 Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 05 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Ouvidoria Municipal:

0800-7700133

Decreto nº 3.095, de 06 de março de 2012.
(Dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública para fins desapropriação e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
D  E  C  R  E  T  A    :  -
Artigo 1º  - Fica declarada de utilidade pública, para fins de futura desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de MARIA HELOISA GARCIA VIEIRA LEME, localizada na Av. Madre Paulina
s/nº, nesta cidade, para construção de muro de arrimo.
Local : Av. Madre Paulina s/nº, Avaré-SP
PROPRIETÁRIO: Maria Heloisa Garcia Vieira Leme;
Área Territorial:  264,00 m2;
VALOR VENAL:  R$ 39.600,00
Descrição da Área:-
Inicia no marco 6E1, cravado junto à área “A3” da Chácara Rancho Alegre, (matrícula 61.238); deste segue
confrontando com terras de Ferdinando Falanghe (matrícula nº 61.240), atualmente PM da Estância Turís-
tica de Avaré, percorrendo a distância de 22,00 metros, até o marco 6F4; deflete à esquerda, segue
confrontando com terras de Ferdinando Falanghe e sua mulher, percorrendo a distância de 12,00 metros,
até o marco 6F2A; deflete à esquerda e na confrontação com a área remanescente, percorre a distância
de 22,00 metros, pelo rumo NE 22°00’ até chegar o ponto de partida, encerrando a área de 264,00 metros
quadrados, desmembrado de maior porção da matrícula 61.237 do CRI. Caracteriza-se pela sua localiza-
ção com frente para a Avenida Madre Paulina, que é marginal a Rodovia SP-255.
Artigo 2º  - As despesas decorrentes com a aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação
própria do orçamento vigente.
Artigo 3.º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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Decreto nº 3.096, de 06 de março de 2012.
(Dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública para fins desapropri-

ação e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  E  C  R  E  T  A    :  -
Artigo 1º  - Fica declarada de utilidade pública, para fins de futura
desapropriação amigável ou judicial, a área de terras de propriedade
de HEDUPA AGROPECUÁRIA LTDA., localizada na Av. Madre Paulina
s/nº, nesta cidade, para construção de muro de arrimo.
Local : Av. Madre Paulina s/nº, Avaré-SP
PROPRIETÁRIO: Hedupa Agropecuária Ltda.;
Área Territorial:  240,00 m2;
VALOR VENAL:  R$ 36.600,00
Descrição da Área:-
Inicia no marco 6C2, cravado junto a confrontação com terras de Eraldo
Rafel da Rocha; deste percorre 12,00 metros, com o rumo NW 68°00",
até o marco 6C1 na divisa com a EMAPA; aqui faz deflexão à esquer-
da e segue confrontando ainda com a EMAPA, percorrendo 20,00
metros até chegar ao marco 6E1, aqui faz deflexão à esquerda e
segue por 12,00 metros, na confrontação com terras de Maria Heloi-
sa Gama Vieira Leme até chegar ao marco 6E2; aqui faz deflexão à
esquerda e segue confrontando com a área remanescente, percor-
rendo 20,00 metros até chegar ao marco 6C2, ponto de partida, en-
cerrando a área de 240,00 metros quadrados, desmembrado de mai-
or porção da matrícula 61.244 do CRI.
Caracteriza-se pela sua localização com frente para a Avenida Madre
Paulina, que é marginal a Rodovia SP-255.
Artigo 2º  - As despesas decorrentes com a aplicação deste Decreto,
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.
Artigo 3.º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.097, de 06 de março de 2012.
(Dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública para fins desapropri-

ação e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  E  C  R  E  T  A    :  -
Artigo 1º  - Fica declarada de utilidade pública, para fins de futura
desapropriação amigável ou judicial, a área de terras de propriedade
de CARLOS HENRIQUE RAIMUNDO, localizada na Av. Madre Paulina
s/nº, nesta cidade, para construção de muro de arrimo.
Local : Av. Madre Paulina s/nº, Avaré-SP
PROPRIETÁRIO: Carlos Henrique Raimundo;
Área Territorial:  408,00 m2;
VALOR VENAL:  R$ 61.200,00
Descrição da Área:-
Inicia no marco 6F/2A, cravado na divisa com o lote “A-2” da Chácara
Rancho Alegre (matrícula nº 61.237); segue confrontando com o mes-
mo, no rumo NW 68°00’, percorrendo a distância de 12,00 metros até
chegar ao marco 6F4; deflete à esquerda, segue na mesma confron-
tação anterior, atualmente com terras da Prefeitura Municipal da Es-
tância Turística de Avaré, no rumo SW 19°39’, percorrendo a distân-
cia de 34,00 metros até o marco 6H2; deflete à esquerda, e com rumo
SE 67°47’, percorrendo a distância de 12,00 metros, confrontando
com Julia & Julia Design Ltda., até o marco 6-F2/B; deflete à esquer-
da, e com o rumo NE 19°39’, percorrendo a distância de 34,00 metros,
confrontando com a área remanescente, até o marco 6F/2A, de parti-
da e início desta descrição, encerrando a área de 408,00 metros qua-
drados, desmembrado de maior porção da matrícula 61.249 do CRI.
Caracteriza-se pela sua localização com frente para a Avenida Madre
Paulina, que é marginal a Rodovia SP-255.
Artigo 2º  - As despesas decorrentes com a aplicação deste Decreto,
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.
Artigo 3.º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.105, de 08 de março de 2012.
(Reorganiza a Comissão Organizadora da 10º Copa Jubileu de

Ouro/SEME Avaré 2012 ).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Fica reorganizada, na forma abaixo, a Comissão
Organizadora  da 10ª Copa Jubileu de Ouro/SEME Avaré 2012.
ROBERVAL MACIEL DE OLIVEIRA  – Presidente;
DAULUS EDUARDO SOARES BRAGA  – Tesoureiro;
ELIANDRO ROGERIO BRAGA – Membro.
MARIO AUGUSTO ARCA – membro
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 08 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

LEGISLATIVO

ORDEM DO DIA
CIRCULAR N º 05/2012 - DG               Avaré, 08 de março de 2.012.-
Exmo. (a) Sr. (a) Vereador (a)

LEMBRETE
Entrega da honraria  Medalha  “Mulher Benemérita” às home-
nageadas, nos termos do Decreto Legislativo n.º 272/2012
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de
12/03/2012 - Segunda Feira – às 18h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que, a Exma. Sra. Presiden-
te Vereadora Marialva A. S. Biazon  designou  para a Ordem do Dia da
Sessão Ordinária de  12 de março do corrente ano, que tem seu inicio
marcado para as 18h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 04/2012 - Discussão
Única – Maioria Qualificada
Autoria:- V er. Jair Canovas Alves Ferreira
Assunto:  Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Avareense ao Sr.
CLAUDIO GOMES VIEIRA e dá outras providências.
Anexo : Cópias do Projeto de Decreto Legislativo n º 04/2012 e dos
Pareceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e
Redação e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 152/2011 – Maioria Ab-
soluta
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto:  Altera o Anexo II - Tabela de Vencimentos da Lei Comple-
mentar nº 152, de 06 de setembro de 2011 e dá outras providências
(c/SUBSTITUTIVO)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei Complementar n º 152/2011.-
Observação:- Os Pareceres do Jurídico  e das Comissões Per-
manentes serão colocados na Mesa dos Srs. V ereadores quan-
do da apreciação da matéria.  (vist as Ver. Jair/Ripoli)
3. PROJETO DE LEI Nº 160/2011 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto:   Institui o Programa de Bolsas de Estudo para os Alunos da
Rede Pública e dá outras providências (c/ SUBSTITUTIVO)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 160/2011 e dos Pareceres do
Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  (Pare-
cer Contrário) (vist as Ver: Roberto/Paulo Fº)
4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 04/2012– Discussão Úni-
ca - Maioria Absoluta
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto  Autoriza o Poder Executivo a conceder desconto durante o
exercício de 2012 para pagamento das taxas que especifica constan-
tes da tabela V da Lei Complementar nº 136, de 30 de dezembro de
2010. (Código Tributário)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei Complementar n º 04/2012 e dos
Pareceres do Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção.  (Parecer Contrário) (vist as Ver: Roberto/Clivatti/Júlio César)
5. PROJETO DE LEI Nº 13/2012 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial e dá outras
providências. (R$ 156.992,24 - aquisição de veículo para a frota esco-
lar) (c/ SUBSTITUTIVO)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 13/2012 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (vist as Ver. Roberto)
6. PROJETO DE LEI Nº 16/2012 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto:  Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar Especial que
especifica e dá providências (R$ 153.851,91)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 16/2012 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (vist as Ver. Roberto)

7. PROJETO DE LEI Nº 25/2012 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto:  Dispõe sobre a abertura de crédito especial e dá outras
providências. - (R$ 400.000,00 - Hotel Jurumirim)
Anexo : Cópias do Projeto de Lei n º 25/2012 e do Parecer Jurídico .-
Observação:- Os Pareceres das Comissões Permanentes serão colo-
cados na Mesa dos Srs. Vereadores quando da apreciação da matéria.
OBSERVAÇÃO: O Processo, abaixo relacionado deixou de cons-
tar da presente Circular tendo em vista a solicitação de docu-
mentos pela assessoria jurídica
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 22/2012– Discussão Úni-
ca - Maioria Absoluta
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto  Dispõe sobre a criação de cargos e dá outras providências
(Bibliotecário)
Observação:- Os Pareceres do Jurídico e das Comissões Per-
manentes serão colocados na Mesa dos Srs. V ereadores quan-
do da apreciação da matéria. (caso venha a documentação
solicit ada ao Sr . Prefeito – Imp acto financeiro/declaração do
ordenador de despesas)
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os pro-
testos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

DECRETO LEGISLATIVO N º 272/2012
 (Dispõe sobre concessão da Medalha Mulher Benemérita as

pessoas que especifica e adota outras providências)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI DECRETA:
Artigo 1º  - Fica concedida a Medalha “Mulher Benemérita ”, às per-
sonalidades abaixo mencionadas, conforme indicação feita pelos
Senhores Vereadores, nos termos do Decreto Legislativo nº 222/2009:
· Dalila Novaes Ramires – Educadora
· Denise Alves Ferreira da Silva - Educadora
· Dayse Aparecida Papassoni – Servidora Estadual
· Elizabeth Capecci Siqueira - Enfermeira
· Jussara de Carvalho Pereira Guazzelli  – Servidora Federal
· Maria Aparecida Matias Guimarães - Enfermeira
· Maria Aparecida de Oliveira Arruda - Educadora
· Maria Helena Guerra - Educadora
· Sidnéia Mazza - Jornalista
· Vera Arca Giraldi – Assistente Social
Artigo 2º  - As despesas decorrentes com a execução do presente
Decreto serão cobertas pela seguinte dotação orçamentária:
01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.3.9.00.
Artigo 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
aos 06 de Março de 2.012.-

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra.-

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2012
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária de 05/03/2012

MARIALVA ARAÚJO DE
SOUZA BIAZON

Presidente

ROBERTO ARAÚJO
Vice-Presidente

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO
1º Secretário

RODIVALDO RIPOLI
2º Secretário

AVARÉ, 10 DE MARÇO DE 2012SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 55422

ATENÇÃO SRS. CONTRIBUINTES

IPTU-2012
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré informa que os
carnês de IPTU de 2012 já foram confeccionados e estão
sendo entregues pelos Correios.
O vencimento para o pagamento deste carnê inicia-se em
15 de março de 2012.
O contribuinte que não receber o seu carnê até o início de
março de 2012 deverá se dirigir ao Departamento de Tri-
butação, munido do cadastro do imóvel e solicitar a se-
gunda via do carnê para pagamento.
Atenciosamente.

Secretaria Municipal da Fazenda



DECRETO LEGISLATIVO N º 273/2012
(Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão  Avareense ao

Excelentíssimo Deputado Federal Dr. Arnaldo Faria de Sá e dá
outras providências).

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI DECRETA:
Artigo 1º - Fica concedido o Título de “ CIDADÃO AVAREENSE”
ao Deput ado Federal ARNALDO FARIA DE SÁ, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade avareense.
Parágrafo Único – A entrega da referida honraria dar-se-á em Ses-
são Solene previamente convocada, em comum acordo com o home-
nageado.
Artigo 2º - As despesas decorrentes com o presente Decreto
Legislativo correrão por conta da seguinte dotação orçamentá-
ria 01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.3.9.00.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
aos 06 de Março de 2.012 .-

MARIALVA ARAÚJO DE
SOUZA BIAZON

Presidente

ROBERTO ARAÚJO
Vice-Presidente

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO
1º Secretário

RODIVALDO RIPOLI
2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra.-

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2012
Autoria:  MESA DIRETORA
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária de 05/3/2012. -

SESSÃO DO DIA 05 DE MARÇO DE 2012
INDICAÇÃO

MARIALVA ARAÚJO DE SOUZA BIAZON – PRESIDENTA
-para que através do setor competente, se tome providências em ca-
ráter de urgência/urgentíssima, quanto ao recapeamento de vários
trechos da Rua Professora Danuzia D’Santi no bairro Ipiranga, que se
encontra em precárias condições, e já causaram transtornos a moto-
ristas e moradores, conforme relato de um morador que teve parte do
muro de sua casa destruído por um veículo, que o atingiu ao se des-
viar de um enorme buraco, o qual continua aberto (conforme mostram
as fotos anexadas a este documento), tendo em vista a inúmeras
reclamações feitas por moradores e que ainda  não foram atendidas,
que seja tomada providências urgentes quanto a este requerido.

ROBERTO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE
- ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente, providencie a troca
de lâmpada queimada, no poste Instalado na Rua Alemanha, defronte
ao número 171 – Bairro: “Jardim Europa”, proporcionando mais segu-
rança aos moradores daquela localidade, principalmente as pessoas
que utilizam-se daquela via pública à noite, em especial os alunos
que retornam das Escolas.
- ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie em cará-
ter de URGÊNCIA a operação “tapa-buracos” na Rua Maria José
Montebugnoli Haspani, defronte ao número 260, no Bairro: “Camargo”,
visto que lá existe um buraco, causando transtornos aos usuários da
referida via.
- ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie em cará-
ter de URGÊNCIA a operação “tapa-buracos” na Rua Bastilio ovidio
Tardivo, defronte ao número 91, no Bairro: “Jardim São Judas Tadeu
II”, visto que lá existe um buraco, causando transtornos aos usuários
da referida via.

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO  –  1º SECRETÁRIO
- para que através do Secretário Municipal de Saúde, Sr. Aldrio Ma-
chado Moura Leite, estude a possibilidade de priorizar o atendimento
dos idosos nos Centros  de Saúde e no Pronto Socorro Municipal,
uma vez que ainda este grave problema não foi sanado.
- para que através do Secretário Municipal de Transportes e Sistema Viá-
rio, Sr. Germinal Pegoli Junior estude a possibilidade de estar rebaixando
os 04 (quatro) cantos da quinas das calçadas, pelo menos as do centro da
cidade do nosso município, para que os cadeirantes possam transitar
livremente e consigam a tão sonhada acessibilidade, uma vez que diver-
sas calçadas ainda encontram-se sem as  suas guias rebaixadas.

- estude a possibilidade de estar criando um depósito de sobras de
materiais de construção em bom estado de conservação, para doa-
ção às pessoas carentes e entidades.

ERNESTO ALBUQUERQUE
-INDICO, nos termos regimentais vigentes, ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Senhor Rogélio Barchetti Urrêa, estudar, através do Setor
competente,  a possibilidade de atender as reivindicações das respon-
sáveis pelo CEI (Centro de Educação Infantil) CRECHE ADALGISA DE
ALMEIDA WARD, localizado na Praça Virgínia Ferezin d’Agostini, bair-
ro Brasil Novo, aliás, em funcionamento muito satisfatório, em que pese
com suas obras de construção  paralisadas desde outubro de 2011.
Nesta época de calor e chuvas ventiladores que não funcionam ou por
falta de fiação ou porque estão defeituosos, máquina de lavar parada
com defeito, telhado reclamando reparos, quebram a harmonia e tran-
qüilidade do trabalho ali desenvolvido por abnegadas funcionárias.
- INDICO, nos termos regimentais vigentes, ao Excelentíssimo Pre-
feito Municipal, Senhor Rogélio Barchetti Urrêa, estudar, através do
Setor competente, estudar através do CONSELHO MUNICIPAL DE
TRÃNSITO, a possibilidade de efetuar a demarcação de cada vaga
existente dentro da Zona Azul, fiscalizando o uso do criério de uma
vaga para cada veículo, pois são comuns os casos de proprietários
estacionarem seus veículos sem observância desse princípio demo-
crático de uso do espaço público para estacionamento
- INDICO, nos termos regimentais vigentes, ao Excelentíssimo Pre-
feito Municipal, Senhor Rogélio Barchetti Urrêa, estudar, através do
Setor competente, estudar através do CONSELHO MUNICIPAL DE
TRÃNSITO, a possibilidade de efetuar a demarcação de cada vaga
existente dentro da Zona Azul, fiscalizando o uso do criério de uma
vaga para cada veículo, pois são comuns os casos de proprietários
estacionarem seus veículos sem observância desse princípio demo-
crático de uso do espaço público para estacionamento.

JAIR ALVES FERREIRA
-para que através do setor competente providencia operação tapa-
buraco na Rua Giovani Capecci, no Bairro Ipiranga, bem como a lim-
peza de terrenos, praças e jardins, pois segundo moradores a vegeta-
ção encontra-se muito alta em vários locais do bairro.
-para que através do setor competente providencia a limpeza de terre-
nos, praças e jardins na Rua Maria Antônia de Souza, no Bairro São
Judas, pois segundo moradores a vegetação encontra-se muito alta
em vários locais do bairro.
-para que através do setor competente providencie limpeza de terre-
nos, praças e jardins do Bairro Camargo, bem como retirada de entu-
lhos e galhadas na Avenida João Manoel Fernandes.
- para que através do setor competente providencie a retirada de entu-
lhos e galhadas na Rua Monsenhor Celso Ferreira, bem como regula-
rização da coleta de lixo em todo Bairro Jardim São Paulo.
- para que através do setor competente providencie operação tapa-
buraco, bem como a retirada de entulhos, galhadas e materiais de
construção na Praça Virgínia Ferezin Agostine, no Bairro Brasil Novo,
onde os moradores também reivindicam iluminação mais adequada
de todas as ruas, pois existem muitos terrenos com mato alto e isso
põe em risco não só a saúde pública, mas também a segurança dos
moradores e pedestres.
- para que através do setor competente providencie operação tapa-
buraco, na Rua Antônio Gomes Teixeira, no Bairro Jardim Paraíso,
bem como limpeza de terrenos e calçadas que estão com a vegeta-
ção muito alta oferecendo riscos aos moradores com infestação de
insetos e bichos peçonhentos.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
-para que, através do Conselho Municipal de Trânsito, estude a possi-
bilidade de transformar em mão única, em toda a sua extensão, as
ruas Bastos Cruz e Amaral Pacheco. Os frequentadores de uma igre-
ja, localizada na Rua Bastos Cruz (entre as Ruas Alagoas e Maranhão),
temem por acidentes pelo fato de a rua ser mão dupla atualmente.
- para que, através do Conselho de Produtores, ligado à Casa da
Agricultura, defina uma nova modalidade de produtor rural que ex-
põe e vende produtos nas feiras de Avaré, a ser incluída na lista de
classes constantes em Lei Municipal. Esta modalidade deve con-
templar os produtores rurais que sobrevivem da Agricultura Familiar,
tendo os mesmos critérios que são exigidos para pleitear emprésti-
mos junto ao PRONAF. Essa nova categoria deve ser criada com o
objetivo de isentar esses produtores do pagamento de taxa, que é
exigida pela Prefeitura para que eles possam expor e vender seus
produtos nas feiras.
- para que, através do Setor de Sinalização de Trânsito, reforce a
pintura das faixas de PARE e de pedestres na Rua Santa Catarina,
antes do cruzamento com a Rua Acre.
- para que, assim que tiver uma oportunidade, nomeie um logradouro
público (rua, praça etc.) com o nome da senhora Alice Mendes de
Souza, avareense falecida há alguns meses que exercia atividade
intensa na comunidade católica, além de ser a mãe dos funcionários
públicos Pedro Luís de Souza e Paulo Décio de Souza.

ROSANGELA PAULUCCI P. PEREIRA
- para que, através do setor competente, providencie a recuperação
do leito carroçável em toda extensão da Rua Antônio Durço, com
atenção especial, na confluência com a Rua Jobel Leonel Corrêa,
visto que, a referida via apresenta inúmeros buracos, o que vem oca-
sionando grande transtorno e riscos de acidentes para veículos e pes-
soas que transitam pelo local.
- considerando-se a resposta dada à indicação de nº 787/2011, na qual
pedimos a instalação de algum tipo de bebedouro nos pontos onde
estão instalados aparelhos de ginástica ao ar livre, no sentido de que
tal providência não é tomada porque as torneiras que são colocadas
somem ou são quebradas, sugerimos que os responsáveis coloquem
áreas de hidratação nos moldes da existente na Avenida Getúlio Vargas
em Bauru, assim como realize campanha de conscientização, nos
locais, a respeito da importância desse benefício.
- para que através da Secretaria competente, providencie o desloca-
mento do ponto de ônibus, localizado na rua São Paulo, esquina com
a Rua Acre, visto que, hoje, o mesmo se localiza em uma vaga
demarcada para estacionamento de veículos.
Após sua melhor recolocação, que se providencie a cobertura do
mesmo Justifica-se tal propositura para melhor atendimento dos usu-
ários que usufruem do serviço de transporte.
- para que através da Secretaria competente, reiterando os termos da
Indicação nº 621/11, para instalação de lixeiras na extensão da Aveni-
da Misael Euphrásio Leal, visto que se trata de via com grande afluxo
de pessoas, principalmente estudantes e aqueles que se exercitam e
não tem onde depositar o lixo que produzem.
- para que, através do setor competente, proceda a correção do leito
carroçável da Rua Sebastiana Reinaldo Ribeiro (Conjunto Habitacional José
Francisco Battochio), visto que a mesma está absolutamente intransitá-
vel, conforme mostram as imagens que acompanham esta Indicação.

REQUERIMENTO
MARIALVA ARAÚJO DE SOUZA  BIAZON – PRESIDENTA

- que sejam oficiados “votos de aplausos e parabenização” na pessoa
de sua  Diretora responsável Senhora Paula Andrades pela comemo-
ração do primeiro ano de aniversário da edição da REVISTA MULHER,
pelo excelente trabalho desempenhado,  pelo seu rigor e isenção
informativa, diante de suas matérias dentre elas os destaques das
personalidades de nosso município, merecendo assim nosso  reco-
nhecimento, resultado de sua grande competência, dedicação e
profissionalismo, sobre a veracidade dos fatos, receba assim todo
apreço desta Colenda Casa de Leis.
-que seja  oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Rogélio Barcheti
Urrêa, para que informe esta Casa de Leis qual o motivo pelo qual não
foram atendidas as indicações de número 508/11 e 668/11 (cópias
anexados a este documento), indicações que foram protocoladas há
7 meses. Sendo assim, existem planos para execução das providên-
cias cabíveis, posto que a referida indicação se tratava de redutores
de velocidades nas ruas Arandú, bairro Jardim São Paulo, e Rua Ge-
raldo José Silvestre, bairro Avaré I, duas vias que estão sendo alvo de
grandes riscos de acidentes de trânsito, conforme relatado pelos pró-
prios moradores do local?
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Governador do Estado de São
Paulo, Senhor Geraldo Alckmin, a fim de que transfira ou nomeie
mais funcionários para a Agência da Cetesb da Estância Turística de
Avaré, haja vista que o referido órgão, conforme relata o responsável
pela agência local, Senhor Gerson Filgueiras, está com poucos funci-
onários e isso vem acarretando em atrasos de vários meses em pro-
cessos protocolados,

ROBERTO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora LUZIA INADA DE ANDRADE
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento da Senhora MARIA PIO TROMBETA
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora LUCELIA DA SILVA SALLES DE AZEVEDO
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento da Senhora MARIA FRANCISCA MOTA
- seja oficiado à CPFL/Santa Cruz para que providencie a troca da
lâmpada queimada, instalada no poste localizado na Rua Alemanha,
defronte ao número 171 – Bairro: “Jardim Europa”, proporcionando
mais segurança aos moradores daquela localidade, principalmente
as pessoas que utilizam-se daquela via pública à noite, em especial
os alunos que retornam das Escolas.

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO – 1º SECRETÁRIO
-para que através de Secretária Municipal de Educação, Sra. Lucia
Helena Lélis Dias,  informe a esta Casa de Leis sobre a real situação
quanto ao fechamento  lateral do refeitório  da EMEB CARLOS PAPA e
demais EMEB’s do nosso município, já que o oficio de nº 207/2010 de
27/08/2010 da Exma. Secretaria de Educação endereçado a este vere-
ador comunica  estar em Processo Licitatório a Aquisição de Cortinas
tipo Toldos transparentes para fazer o fechamento  requerido.
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- ao Sr. Dr. RODRIGO MICARIELLI CORREA-(Coordenador do SAMU
Regional de Avaré) e ao Sr. OTÁVIO LUIS CEPI TEIXEIRA-(Coordena-
dor de frota do SAMU Regional de Avaré), pelo brilhante trabalho junto
à Polícia Federal de Bauru/SP, na obtenção do uso gratuito de um
Veículo GM/Astra ano 1999 que será utilizado pelo SAMU/Avaré nos
seus serviços administrativos, bem como,  para efetuar rondas nas
15 (quinze) cidades de responsabilidade dessa regional.
- aos proprietários do Supermercado “JAÚ SERVE LTDA” pelo fiel
cumprimento da Lei 7.853/89 e regulamentada pelo Decreto 3.298/
99, que trata da admissão de pessoas portadoras de deficiência habi-
litada em seus quadros de funcionários.

RODIVALDO RÍPOLI - 2º SECRETÁRIO
- para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe a cria-
ção de grupo especializado na cobrança dos grandes devedores do
Município, pois grandes devedores do Município constituem proble-
ma que tem desafiado sucessivamente diversas gestões onde o atual
aparato disponível também não contempla, até o momento, uma ação
que efetive identificar, focar, privilegiar, aprimorar e fortalecer a cobran-
ça contra estes grandes devedores, ação esta que possa garantir ao
Senhor Prefeito que princípios administrativos da igualdade e da efici-
ência sejam imperativos.
1) O Senhor Prefeito pretende construir um novo aterro sanitário ou
não? Estão sendo realizados estudos técnicos quanto a possíveis
áreas que possam abrigá-lo?
2) Há um projeto de modelagem e instalação de usina regional para
processamento dos resíduos sólidos urbanos de Avaré? Se sim, favor
encaminhar cópia completa do processo.
3) O Executivo pretende contratar empresa da iniciativa privada para a
realização do processamento do lixo para a geração de energia? Se
sim, como será feita essa contratação?
4 ) Qual o valor estimado para a instalação da usina de processamento de
lixo, objetivando a geração de energia a partir da queima dos resíduos?
- para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe as se-
guintes informações sobre os programas federais com os quais a
Prefeitura está conveniada:
1) A Prefeitura participa de quais programas, ações e projetos dos
diversos órgãos do Governo Federal? Apresentar a relação de todos
os programas conveniados com cada Secretaria Municipal.
2) Quais são as respectivas aplicações e repasses de cada programa
à Prefeitura?
- para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe o envio
do Projeto de Lei que cria o Fundo Municipal de Transportes e Trânsi-
to onde vale ressaltar que o projeto terá como objetivo garantir condi-
ções financeiras para custeio e investimentos em controle, operação,
fiscalização e planejamento de transporte público e trânsito no Muni-
cípio da Estância Turística de Avaré.
- para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando que, nos
termos da Lei Orgânica do Município, informe esta Casa de Leis as
seguintes informações sobre o serviço de fiscalização de terrenos
baldios particulares e públicos.
1)A qual setor compete a fiscalização e quantos fiscais o setor pos-
sui? Há necessidade de mais fiscais?
2)Que medidas são adotadas ao proprietário do terreno quando há
necessidade de capinação e limpeza do mesmo?
3)Qual o critério aplicado à cobrança de multas, quando necessário?
De que forma é calculado o valor da multa (valor por m² do imóvel,
valor único, etc.)?
4)Quantos autuados pagaram a multa e quantos ainda estão devendo?
5)O setor tem alguma sugestão para que o serviço possa ter um
andamento melhor e mais eficaz?
- que seja oficiado ao EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, SENHOR DOUTOR GERALDO ALCKMIM, com
cópia ao EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL SENHOR AN-
TÔNIO SALIM CURIATI para que, através do setor competente, infor-
me a esta Casa de Leis qual o motivo do atraso nas obras de recons-
trução da barragem do Horto Florestal de Avaré, já que há cerca de
quinze dias as obras estão paralisadas. É do nosso conhecimento o
grande empenho de Vossa Excelência a essa importante obra onde a
liberação da verba foi prontamente executada para nosso Município.
Se possível também realizar estudos para a construção da ponte li-
gando os dois lados da barragem, para que os frequentadores do
Horto possam dar a volta no lago.

ERNESTO ALBUQUERQUE
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, oficiar Sua Excelência o Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré Rogélio Barchetti Urrêa,  solicitando infor-
mar a esta Casa de Leis, através do Setor Competente, a situação
atualizada dos débitos dessa Prefeitura para com a SABESP, haja
visto que correspondência daquela estatal a nós dirigida, protocolada

em 28/09/2011, informa o total de R$2.055.520,47 (posição em 31/
08/2011), tendo como rubrica “Estoque de débitos em aberto, confor-
me se observa na cópia anexa do expediente SABESP (Itapetininga)
nº 170/2011, datado de 20 de setembro de 2011.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, oficiar Sua Excelência o Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré Rogélio Barchetti Urrêa,  solicitando  es-
clarecimentos, através do Setor Competente a respeito do seguinte:
1. través do Portal da Transparência, toma-se conhecimento de que
para o ano de 2011, em leilões realizados no Parque de Exposições,
foi apurada a quantia de R$2.242,32.
2. O Decreto nº 2841, de 13 de julho de 2011 – publicado no Semaná-
rio Oficial do Município – estabelece em 1% a cobrança da taxa devi-
da aos cofres municipais oriunda dos leilões realizados.
3. A indagação que nos ocorre colocar fixa-se no total de leilões rea-
lizados em 2011 e qual o critério vigente para destinação dada aos
recursos oficiais auferidos antes do Decreto nº 2841, acima mencio-
nado e quais as contas bancárias que recebiam os valores auferidos
a título de taxa municipal.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, oficiar Sua Excelência o Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré Rogélio Barchetti Urrêa,  para, através do
Setor competente, solicitar do DEMUTRAN  informar a esta Casa de
Leis, o total de multas lavradas nos últimos seis meses, especifican-
do a destinação dos valores auferidos e aplicados.

JAIR ALVES FERREIRA
-que sejam oficiados efusivos “votos de aplausos e parabenizações”
ao NÚCLEO DE CRIADORES DE NELORE DE AVARE E REGIÃO,
na pessoa de seu Excelentíssimo Presidente Senhor LUIZ CARLOS
MARINO, pela brilhante e bem sucedida organização da 47ª EXPOSI-
ÇÃO MUNICIPAL AGROPECUÁRIA DE AVARÉ – EMAPA ,
que superou todas as expectativas neste primeiro turno de sua reali-
zação e mais uma vez se fixa como um patamar na “escada da fama”
como uma das maiores feiras do gênero de todo Brasil, na certeza
que o 2º turno também será coroado de êxito.
- que sejam oficiados efusivos “votos de aplausos e parabenizações”
ao NÚCLEO DA CASTELO DO CAVALO MANGALARGA
MARCHADOR, na pessoa de seu Excelentíssimo Presidente Senhor
CLAUDIO GOMES VIEIRA, pela brilhante e bem sucedida participa-
ção no Primeiro Turno da 47ª EXPOSIÇÃO MUNICIPAL
AGROPECUÁRIA DE AVARÉ – EMAPA, oportunidade em que os
melhores planteis foram expostos e comercializados o que sem dúvi-
da projetou ainda mais a cidade como “CAPITAL NACIONAL DO
CAVALO”,

JÚLIO CÉSAR THEODORO
- que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
Parabenização a Escolinha do Corinthians Paulista, tendo como pro-
prietários, Mário Garcia Domingues e Dr. Aldrio Moura Leite. Pelo
investimento e oportunidade que está sendo investido aos jovens de
nossa cidade.

LUIZ OTÁVIO CLIVATTI
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, que seja consignado em Ata de nossos trabalhos
votos de aplausos e parabenização ao Excelentíssimo Sr. Pedro Luiz
Olivieri Luchesi  Presidente e toda Diretoria do Sindicato Rural de
Avaré pelo belíssimo Jantar de Posse ocorrido no último dia  02 de
março do corrente ano. Desejando-lhes ainda mais sucesso nesta
nova jornada de trabalho.
-que seja consignado em Ata de nossos trabalhos votos de aplausos
e parabenização ao Sr. Flávio Eduardo Zandoná  Presidente eleito do
Sindicato do Comércio de Avaré (SEC). Desejando-lhe sucesso nes-
ta nova jornada de trabalho.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, que seja consignado em ata de nossos trabalhos
votos de parabenização ao Ciclista Henrique Paixão, pela conquista
do segundo lugar na Categoria Elite no Campeonato Centro O este
Paulista de Mountain Bike, realizado na Cidade de Botucatu no últi-
mo dia 26 do corrente ano.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, que seja oficiado ao Secretário de Transportes e
Sistemas Viários da Estância Turística de Avaré Exmo Sr. Germinal
Pégoli, para que providencie com urgência a recuperação integral do
asfalto da Rua da Colina no bairro Colina da Boa Vista. Justifica-se tal
propositura, tendo em vista os inúmeros buracos existentes no local,
os quais vêm causando transtornos a toda população.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, que seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO
BARCHETI, DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré
através do setor competente, para que envie a esta Casa de Leis as
seguintes informações:
1-  Se o Sr. Prefeito Municipal tem idéia de quantas placas de nomen-
clatura estão faltando na cidade?

2- Se não, que faça um estudo e providencie com urgência a coloca-
ção das placas, visto que a falta da mesma dificulta a localização das
ruas causando transtorno a todos.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
-seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barcheti, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré, para que informe a esta Casa de Leis
quando será entregue a cesta básica, referente ao mês de fevereiro,
aos servidores públicos municipais; qual a data correta para a entre-
ga da cesta básica e quais as providências que a Prefeitura está
tomando para que não ocorram mais atrasos na entrega do referido
benefício. A presente propositura foi apresentada em virtude da recla-
mação de alguns funcionários municipais, depois que receberam do
Departamento de Pessoal da Prefeitura a informação de que não ti-
nha previsão para a entrega da cesta básica de fevereiro. Segundo
estes mesmos funcionários, também houve atraso na distribuição da
cesta básica do mês de janeiro, que só chegou às mãos dos servido-
res no dia 01 de fevereiro.
-seja oficiado ao Conselho Regional de Medicina (CRM) e ao Conse-
lho Federal de Medicina (CFM), para que enviem a esta Casa de Leis
respostas às seguintes indagações:
1) Como o município de Avaré possui apenas um hospital (Santa Casa
de Misericórdia de Avaré) que atende pacientes do SUS, quais são os
direitos e deveres de cada membro do corpo clínico deste hospital, de
acordo com o Código de Ética Médica e a legislação pertinente.
2) Quais são as especialidades médicas mínimas para funcionamen-
to de unidade de pronto atendimento ou pronto socorro, previstas na
legislação;
3) Qual a legislação prevista sobre remuneração de plantão à distân-
cia (conhecida como disponibilidade de trabalho) e qual o valor ou
referência desses profissionais;
4) Qual a orientação para uma especialidade que tem apenas um
médico na escala e este está inscrito como plantonista 30 dias por
mês ou sete dias por semana.
-seja oficiado à Secretaria da Saúde do Município de Assis e ao hos-
pital que atende pacientes do SUS nesta cidade, para que enviem a
esta Casa de Leis as seguintes informações: quais as especialida-
des que atendem no Pronto Socorro local, quais as especialidades
que dão plantão em disponibilidade de trabalho e quantos profissio-
nais compõem as equipes de cada especialidade médica.
-seja oficiado à Secretaria da Saúde do Município de Itapetininga e ao
hospital que atende pacientes do SUS nesta cidade, para que enviem
a esta Casa de Leis as seguintes informações: quais as especialida-
des que atendem no Pronto Socorro local, quais as especialidades
que dão plantão em disponibilidade de trabalho e quantos profissio-
nais compõem as equipes de cada especialidade médica.
-seja oficiado à Secretaria da Saúde do Município de Itapeva e ao
hospital que atende pacientes do SUS nesta cidade, para que enviem
a esta Casa de Leis as seguintes informações: quais as especialida-
des que atendem no Pronto Socorro local, quais as especialidades
que dão plantão em disponibilidade de trabalho e quantos profissio-
nais compõem as equipes de cada especialidade médica.
-seja oficiado à Secretaria da Saúde do Município de Ourinhos e ao
hospital que atende pacientes do SUS nesta cidade, para que enviem
a esta Casa de Leis as seguintes informações: quais as especialida-
des que atendem no Pronto Socorro local, quais as especialidades
que dão plantão em disponibilidade de trabalho e quantos profissio-
nais compõem as equipes de cada especialidade médica.

ROSANGELA PAULUCCI P. PEREIRA
-seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, considerando que através do
Requerimento nº 1536/11, solicitamos esclarecimentos sobre os es-
paços públicos de nossa cidade, bem como projetos/planejamentos
para a exploração dos mesmos.
Obtivemos resposta, no ano de 2011, que estava em andamento o
levantamento dos espaços públicos.
Diante do exposto, e considerando-se o tempo já passado, requeiro
cópia das áreas levantadas, justamente para que possamos fiscali-
zar a forma que é explorada, assim como objetivamos que o real
conhecimento desses espaços permita que terceiros, de forma legal,
deles se utilizem, aumentando a arrecadação do município.
-seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, para que nos envie cópias dos
contratos firmados entre a municipalidade e terceiros que exploram
espaços públicos, mais especificamente, aqueles onde estão insta-
ladas as bancas de jornais e os traillers.
Justifica-se a propositura, posto que, muitos munícipes têm interes-
se em ocupar tais espaços e nos pedem esclarecimentos a respeito
do prazo do ajuste atual, valores pagos para a administração e forma
pela qual ocorreu a ocupação.
-seja oficiado aos responsáveis pelo SAMU, para que esclareçam se
existe algum projeto em andamento para promoção de cursos de
capacitação para preparação de leigos na identificação e socorro às
pessoas em situações de parada cardiorrespiratória.
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-seja oficiado à Santa Casa de Misericórdia de Avaré, para que, es-
clareça se possui local para descarte de radiografias.
Se positivo, informe se tal local poderia receber o descarte desse
material de nossos munícipes, posto que, solicitamos essa providên-
cia ao município, o qual nos informou que estaria verificando com
esse nosocômio a implantação do serviço.
Se negativo, e se for do interesse dessa conceituada instituição, que
estude a possibilidade de firmar algum convênio com o município para
recebimento do material em questão.
-seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, em resposta ao requerimento de
nº 1228/11, no qual solicitamos cópia do contrato 011/11, referente à
Tomada de Preços 019/10 (Revitalização e Urbanização da Praça
Monsenhor Celso Diogo - CAIC), onde o Executivo nos atendeu parci-
almente, enviando o contrato, mas não os anexos.
Justamente os anexos nos mostrarão os serviços e os cronogramas
que nos interessam motivo pelo qual reiteramos a solicitação.
-sejam oficiados votos de parabenizações à Usina Rio Pardo, pela
brilhante iniciativa e comprometimento de cunho social em contratar
crianças especiais para trabalharem, mediante o pagamento de um
salário digno e cesta básica.
-seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, reiterando Requerimento nº 1037/
11, para que definitivamente viabilize a possibilidade de interessados
em realizarem doações ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e
do Adolescente assim o façam;
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QUEM PRECISA, ENCONTRA.
QUEM PROCURA, CONTRATA.

Empresas acessem o site e cadastrem suas vagas.
É fácil e o custo zero.

VAGAS DE EMPREGO

PAT AVARÉ
Para se cadastrar acesse www .maisemprego.mte.gov .br

Maiores informações ligue
3732-1414/ 3733-6641/ 3733-6642

ESTAMOS EM NOVO ENDEREÇO:
RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 1810, CENTRO (PRÉDIO

CENTRO ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL), ENTRADA  PELA RUA CEARÁ.

01 nutricionista
01 biomédico
02 auxiliar de enfermagem
01 enfermeiro obstétrico
01 copeira de hospital
02 doméstica faxineira
02 jardineiro
03 garçom
01 cozinheira de restaurante
02 ajudante de padeiro
01 auxiliar de farmácia
02 eletricista de instalações
01 técnico agrícola
01 inspetor agrícola (c/ CNH B)
01 vendedor externo
02 ajudante de carga e descarga
04 mecânico de máquinas agrícolas
02 operador de caixa
10 vendedor a domicilio
01 caseiro
03 moto taxi
02 costureira industrial (jeans)

EMPREGADORES: É necessário o cadastro da empresa,
ou pessoa física, no endereço eletrônico http://
maisemprego.mte.gov.br, para a colocação de vagas e pro-
cesso seletivo.
CANDIDATOS: É necessário cadastrar-se no SISTEMA
MAIS EMPREGO através da internet ou junto ao PAT (Pos-
to de Atendimento ao Trabalhador). Você utilizará os seguin-
tes documentos: 
· PIS ( Programa de Integração Social ) ou equivalente NIT,
PASEP, Bolsa Família, Cartão Cidadão.
· Carteira de Trabalho · RG · CPF · CNH



CONCURSO PÚBLICO

Edital n.º 001, março de 2012
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, Lei
Municip al n°. 1448 de 15/02/201 1, Lei Complement ar n°. 141 de 01/03/201 1 e Lei Complement ar nº
097 de 12/05/2009, divulga e estabelecem normas para a abertura das inscrições e realização de Concur-
so Público de Provas, destinado a selecionar Candidatos para provimento de Emprego Público da Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, nas áreas descritas no ANEXO I, observadas as disposições
constitucionais, e, em particular as normas contidas neste Edital.

I N S T R U Ç Õ E S   E S P E C I A I S
CAPÍTULO I – Das Disposições Preliminares
1.1 – Os princípios norteadores do presente Concurso Público estão fundamentados legalmente na Lei
Orgânica do Município e será regido por este Edital e executado pela SELETRIX através de Decreto
Municipal da Comissão Organizadora do Concurso Público , cabendo a Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré  a fiscalização , através  de  Decreto Municipal da Comissão  Fiscalizadora  do
Concurso  Público .
1.2 – O Concurso de Provas destina-se a selecionar Candidatos para provimento de Emprego Público
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré , na forma como se encontra estabelecido no Anexo I
deste Edital, no que se refere ao quantitativo de cargos vagos, habilitação exigida, carga horária e valor do
vencimento.
CAPÍTULO II – Das Inscrições
2.1 –   A inscrição do Candidato implicará no conhecimento prévio,  a tácita e expressa aceitação das
“presentes” instruções e normas estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2 – Condições de inscrição
2.2.1- Ser brasileiro ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e
gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art 12 de 05/10/
88 e Emenda nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º).
2.2.2- Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos.
2.2.3- Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do
serviço militar.
2.2.4- Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.
2.2.5- Não ter sido demitido por justa causa por órgão público federal, estadual e municipal.
2.2.6- Possuir aptidão física e mental.
2.2.7- Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da posse.
2.2.8- Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2. 3 - As inscrições serão  efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.seletrix.com.br , durante
o período das  08 horas do dia  10 de Março de 2012, até às 23 horas e  59 minutos  do dia 24 de
Março de 2012 .
2.4. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem anterior a ficha de inscrição e o
boleto bancário não estarão mais disponíveis no site.
2.6. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:
a) Acessar o site www.seletrix.com.br , durante o período de inscrição;
b) Localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Avaré ;
c) Ler atentamente o respectivo Edital e preencher corretamente a ficha de inscrição nos moldes previstos
neste Edital.
d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer agência da rede
bancária, de acordo com os valores descriminados abaixo:
NÍVEL VALORES EM R$
Superior R$ 14,85
Fundamental R$ 8,75
2.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 48 horas após emissão do boleto bancário.
2.7.1. Caso o candidato perca o prazo do item anterior, terá que emitir 2° via do boleto de p agamento da
taxa de inscrição.
2.8. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de
inscrição.
2.9. O candidato inscrito não deverá enviar  cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva
responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as
penas da lei.
2.10. A Seletrix não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
2.11. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico
www.seletrix.com.br e www.avare.sp.gov.br e Publicações no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré.
CAPÍTULO III – Do Deferimento da Inscrição Preliminar
3.1. A SELETRIX, após o término das inscrições, divulgará a relação com o nome dos candidatos que
tiveram suas inscrições deferidas no site da Seletrix: www.seletrix.com.br e www.avare.sp.gov.br e Publi-
cações no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
3.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,  a
contar da publicação no site da Seletrix: www.seletrix.com.br, protocolado, pessoalmente ou por procu-
rador, em endereço a ser divulgado juntamente com a publicação da relação de inscrições deferidas.
3.3. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo e os recursos não protocolados
nos moldes do item 3.2. deste edital.
3.4. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via correios, fax, e-mail ou
qualquer outro meio de comunicação.
3.5. Os recursos julgados serão divulgados no site www.seletrix.com.br 48 horas após o término do prazo
de recurso.
3.6. Não  haverá  devolução  do pagamento da taxa de inscrição ao  candidato  que  tiver indeferida  sua
inscrição.
3.7. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que:
a) não  recolher  a  taxa  de inscrição;

 b) prestar  informações  inverídicas  quando  do preenchimento  da  ficha de inscrição;
c) omitir  dados  ou  preencher  incorretamente  a ficha de inscrição.
CAPÍTULO IV – Do Comprovante da Confirmação de Inscrição
4.1. O candidato  poderá acessar o site da organizadora www.seletrix.com.br , a partir do dia 07 de
Abril  de 2012, para imprimir  a  Confirmação  de  sua  inscrição,  na  qual  estarão especificados o horário,
local e sala de realização da prova escrita.
4.2. O comprovante de confirmação de inscrição impresso via Internet, deverá ser mantido em poder do candi-
dato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com documento original de identidade.
4.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação de inscrição.
CAPÍTULO V – Da Inscrição para Portadores de necessidades Especiais
5.1. Ao candidato  Portador  de Necessidades  Especiais  serão  reservados  5% (cinco por cento) das
vagas  ofertadas em cargos pré-definidos conforme ANEXO I deste edital, desde que a deficiência seja
compatível com o cargo.  As vagas serão preenchidas  na  forma do § 2º, do artigo 5.º, da Lei n.º 8.112, de
11 de dezembro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro  de  1990 e do Decreto
n.º 3.298, de 20 de dezembro de  1999, publicado  no Diário Oficial  da União de  21 de dezembro  de
1999, alterado  pelo  Decreto Lei nº 5.296, de  02  de dezembro  de  2004.
5.1.1.Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco
décimos) e arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor;
5.1.2. O candidato  Portador de Necessidades  Especiais  deverá observar os cargos e vagas oferecidas
para portadores de deficiência. Caso venha a inscrever-se em cargos que não possuem vagas destinadas
a portadores necessidades  especiais,  será  automaticamente  incluído  na  lista  geral de candidatos.
5.1.3.  As vagas  destinadas  aos portadores de necessidades especiais que não forem providas por falta
de candidatos, por reprovação nesta Seleção ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais
candidatos, observada a ordem geral de classificação.
5.1.4. Os portadores de necessidades especiais, resguardadas as  condições  especiais  previstas  na
legislação  própria, participarão da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao
horário e local de aplicação das provas e  à  nota  mínima  exigida  para  todos  os  demais  candidatos.
5.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, o candi-
dato deverá, no ato de inscrição, declarar-se Portador de Necessidades  Especiais e enviar laudo médico,
original ou cópia autenticada, emitido nos últimos  12 (doze)  meses, atestando o nome da doença, a
espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa  referência ao  código  correspondente  do Código
Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da  deficiência,  na  forma do  subitem  5.3  ou
5.4 deste  edital,  e o requerimento  constante  do  Anexo II  deste  edital.
5.3. O candidato Portador de Necessidades  Especiais  deverá enviar até  1(um) dia  após o termino do
período de inscrições, nos horários determinados neste edital, o laudo médico, original ou cópia autentica-
da, a que se refere o subitem  5.2 deste edital e o requerimento  constante  do Anexo II   devidamente
preenchido  e assinado, para a Comissão Organizadora (SELETRIX)  no Centro Administrativo Municipal
da Prefeitura da Estância  Turística  de  Avaré, situado  a  Rua  Rio Grande do Sul, n°. 1.181 – Centro – das
08h00min  as   17h00min  horas.
5.4. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá validade somente para esta seleção e não será
devolvido, tampouco será fornecida cópia desse laudo.
5.5. O candidato Portador de Necessidades Especiais poderá requerer, na forma do subitem 6.10 deste
edital e no ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as
condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 2°, do
Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de
1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de
3 de dezembro de 2004.
5.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Portador de Necessidades Especiais, se aprovado
e classificado na Seleção, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação neces-
sária, figurará também na lista de classificação geral.
5.7. O candidato que se declarar  Portador de Necessidades  Especiais,  caso  aprovado e classificado na
seleção, será convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica designada  pela
Prefeitura , que  verificará  sua qualificação como Portador  de Necessidades  Especiais, o grau da
deficiência  e a capacidade  para o exercício do respectivo cargo e que terá decisão determinativa sobre a
qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da
União de 21 de dezembro  de  1999 e alterado  pelo  Decreto n° 5.296, de  2 de  dezembro  de 2004,
publicado  no Diário Oficial da União de  3 de dezembro  de  2004.
5.8. O candidato mencionado no subitem 5.7 deste edital deverá comparecer à junta médica munido de
laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID, conforme especificado no Decreto
n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de
dezembro de 2004, bem como à provável causa da deficiência, quando de sua convocatória para contratação.
5.9. A inobservância do disposto nos subitens  5.2 a  5.7 deste edital ou o não comparecimento ou a reprovação
na junta médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência.
5.10. A conclusão  da  junta médica  referida  no subitem 5.8 deste edital acerca da incapacidade do
candidato para o adequado exercício da função fará com que ele seja eliminado da Seleção.
5.11. Quando a junta médica concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, constituir-se-á junta
pericial para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo candidato.
5.12. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
a partir da data de ciência do laudo referido no subitem 5.10.
5.13. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados, a
partir da data de realização do novo exame.
5.14. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica referenciada no item anterior.
5.15. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será
avaliada, ainda, durante o período de experiência determinado em seu contrato de trabalho.
5.16. O candidato  que não for qualificado  pela  junta médica como Portador de Necessidades  Especiais,
nos  termos  do  art.4o do Decreto Federal no 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal no 5.296,
de 02/12/2004, perderá o direito de concorrer às  vagas reservadas a candidatos em tal condição e passará
a concorrer juntamente com os demais candidatos.
5.17. O candidato que for qualificado  pela  junta médica como Portador de Necessidades  Especiais, mas
a deficiência  da  qual é portador  seja  considerada, pela junta médica, incompatível para o exercício das
atribuições do cargo, mencionadas no Anexo I, deste Edital, será considerado INAPTO e, consequentemente,
eliminado da seleção, para todos os efeitos.
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5.18. As vagas  definidas  no Anexo I  deste edital que não forem providas por falta de candidatos portado-
res de deficiência ou por reprovação na seleção ou na junta médica serão preenchidas pelos demais
candidatos, observada a ordem geral de classificação.
CAPÍTULO VI – Das Disposições Gerais Sobre as Inscrições
6.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que preenche todos
os requisitos exigidos  e concordar  com o termo  de  aceite  deste  Edital  constante  no site de inscrição.
6.2. É vedada  a inscrição  condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio
eletrônico.
6.3. Para  efetuar  a inscrição,  é  imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do
candidato.
6.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer
agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo
hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição.
6.5. As informações  prestadas  na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade  do candida-
to, dispondo a  SELETRIX d o direito de  excluir  da Seleção  aquele  que  não preencher  o  formulário  de
forma  completa  e correta.
6.6. O candidato deverá obrigatoriamente  preencher de forma completa o campo referente a nome, ende-
reço e telefone,  bem como deverá  informar o CEP correspondente  à sua residência.
6.7. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma.
6.8. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósitos e transferências bancárias.
6.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição.
6.10. Os Candidatos  que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, portadores de
necessidades  especiais ou não, para a realização da prova deverão solicitá-lo na ficha de inscrição e
preencher requerimento nos molde do Anexo III, indicando a necessidade  específica, encaminhando,
juntamente com o requerimento, a documentação necessária,  para o local estabelecido  no subitem  5.3,
no prazo máximo de 1(um) dia após o final do período das  inscrições.
6.10.1. O requerimento deve constar solicitação detalhada da condição especial, com expressa referencia
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, quando for o caso, bem como
a qualificação  completa  do  candidato  e especificação  do cargo para o qual está concorrendo.
6.11. A candidata que tiver necessidade  de amamentar durante a realização das provas deverá levar um
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa  finalidade  e será  responsável pela guarda da
criança. A candidata  sem  acompanhante   não fará  as  provas.
6.11.1. Nos  horários  previstos  para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporaria-
mente da sala  de  prova, acompanhada  de uma fiscal.
6.11.2. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal,
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou
de amizade com a candidata.
6.11.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por
sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata).
6.11.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
6.12. Os candidatos que não fizerem a solicitação da condição especial até o término das inscrições seja
qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida.
6.13. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de
razoabilidade, e prévia comunicação.
CAPÍTULO VII – Da Divulgação
7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais Aditivos se houver relativos às informações
referentes às etapas deste Concurso Público serão publicados no site www.seletrix.com.br e
www.avare.sp.gov.br e Publicações no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
7.2. É de responsabilidade exclusiva do Candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso Públi-
co através do meio de divulgação acima citado.
CAPÍTULO VIII – Das Provas
8.1 - O Concurso Público será realizado da seguinte forma, a saber:
NÍVEL SUPERIOR
Fase Única - PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA.
NÍVEL FUNDAMENTAL
Fase Única - PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA.
8.2. O tempo de duração da totalidade  da Prova Objetiva será de 03 (três) horas  para  todos  os cargos,
já incluído o tempo para preenchimento  da  folha  de  resposta.
8.3. Os locais e os horários de realização da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico
www.seletrix.com.br e www.avare.sp.gov.br e Publicações no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré.
8.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização
das provas e o comparecimento no horário determinado.
CAPÍTULO IX – Da Prova Objetiva
9.1. Para todos os cargos, a prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões
de múltipla escolha que versarão sobre o Conteúdo Programático constante do Anexo IV  deste Edital.
9.1.1 Do Tipo:
A Prova de Conhecimentos T eóricos valerá 100 (cem) pontos . Será composta de 40 (quarent a) ques-
tões para todos os cargos,  cada  questão  conterá  04 (quatro)  alternativas  de resposta, identificadas
pelas  letras  a, b, c, d, sendo  correta apenas  uma dessas  alternativas.
A relação de disciplinas, a quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão e a pontuação
necessária para  aprovação  na  Prova de Conhecimentos T eóricos  estão descritos nos quadros a seguir:

9.2. Cada  questão  de  múltipla  escolha  constará  de  04 (quatro) alternativas dentre as quais somente
01 (uma) estará correta.
9.3. A prova  objetiva  será  corrigida  por  meio  de  processamento  eletrônico.
CAPÍTULO X – Da Prestação da Prova Objetiva
10.1. A prova Objetiva será realizada  na cidade  de Avaré  Estado de São Paulo , podendo ser utilizadas
cidades  circunvizinhas, conforme a necessidade e conveniência  da  administração, com data prevista
para o  dia  15 de Abril de 2012,  em locais  e  horários  que  serão  divulgados  oportunamente  na
internet,  no site: www.seletrix.com.br .
10.1.1. A prova  Objetiva  será  aplicada  como estabelecido  no  Anexo VII.
10.1.2. A data das provas é sujeita à alteração.
10.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local cons-
tantes na confirmação de inscrição.
10.3. Será vedada a  realização  das  provas  fora  do local  designado.
10.4. Não será  permitido  o ingresso de Candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, após o
fechamento dos portões.
10.5. O horário de início das Provas será definido, dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de
duração estabelecido  no subitem  8.2  deste  edital.
10.6. O candidato  deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência  mínima de 1
(uma) hora, munido de:
a) confirmação de inscrição;
b) original de documento de identidade pessoal, e;
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
10.7. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia
Militar; Passaporte brasileiro; Identidade para Estrangeiros; Carteiras Profissionais expedidas por órgãos
ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, Carteira do Trabalho,
bem como a Carteira Nacional de Habitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).
10.8. A confirmação de inscrição não terá validade como documento de identidade.
10.9. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados , ainda que autenticados, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos.
10.10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identifi-
cação do candidato com clareza.
10.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo
de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão
policial, expedido há, no máximo, 15(quinze) dias. O candidato será submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
10.12. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apre-
sente dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador.
10.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou
qualquer outro material de consulta.
10.14. No dia de aplicação das provas, não será permitido ao candidato durante a aplicação das provas,
portar armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador e outros). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum
aparelho eletrônico, estes deverão ser recolhidos pela Coordenação/Fiscais de sala. O descumprimento da
presente instrução implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.
10.15. A SELETRIX não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.
10.16. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato.
10.17. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova, a Seletrix procederá à inclusão do referido candidato, por meio de preenchi-
mento de formulário condicional com a apresentação de documento de identificação pessoal, conforme
subitem 10.7 e do comprovante de pagamento original.
10.17.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será confirmada pela
Seletrix , com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão.
10.17.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 10.17., a mesma será automa-
ticamente cancelada sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considera-
dos nulos todos os atos dela decorrentes.
10.18. Poderá ser admitido o ingresso de Candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição
no local de realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de Candi-
datos afixada na entrada do local de Provas. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoria-
mente, um documento de identificação. Sem a apresentação do documento de identificação o candidato
não poderá realizar sua prova mesmo que seu nome conste na relação oficial de inscritos na seleção e
apresente o comprovante de inscrição.
10.19. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preen-
chendo os alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respos-
tas, único documento válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candida-
to, que deverá proceder em conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno
de prova e na folha de respostas.
10.20. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.
10.21. Os prejuízos advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira
responsabilidade do candidato.

AVARÉ, 10 DE MARÇO DE 2012 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 554 27



10.22. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.
10.23. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas,
salvo em caso de Candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se
necessário, o Candidato será acompanhado por um fiscal da Seletrix devidamente treinado.
10.24. Iniciadas as provas, o candidato somente poderá retirar-se da sala após decorridos 60 (minutos) do
tempo das provas Objetiva.
10.25. O candidato que se retirar do local de provas após decorridos os primeiros 60 minutos do inicio da
prova somente poderá anotar suas opções de respostas em formulário disponibilizado pelo fiscal de sala.
10.26. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do
recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.
10.27. Será, automaticamente, excluído da Seleção o candidato que:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados;
b) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 10.7 deste Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por
qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando
livros, notas, impressos  não permitidos e calculadoras;
f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;
h) não devolver a folha de respostas;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes.
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido
neste Edital;
k) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital; e
l) estiver portando armas.
10.28. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplica-
ção destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios
de avaliação e de classificação.
10.29. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade da Seleção – o que é de interesse público e, em
especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado quando da aplicação
da prova objetiva, a autenticação digital da Folha de Respostas personalizada.
CAPÍTULO XI – Da Avaliação da Prova Objetiva
11.1. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50%
(cinquenta por cento) da prova, desde que não zere em nenhuma disciplina.
11.2. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova.
11.3. O candidato não habilitado na prova objetiva será excluído da Seleção.
CAPÍTULO XII – Da Classificação Final
12.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação
por opção de cargo.
12.2. A pontuação final para todos os cargos será:
Pontuação Final= ((TPO))
Onde:
TPO= Total pontos da Prova Objetiva
12.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral, com a relação de todos os candidatos
aprovados, incluindo os portadores de deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos
portadores de deficiência.
12.4. No caso de empate na classificação dos candidatos, na situação em que nenhum dos candidatos
empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta anos), completados até o último dia de inscri-
ção, o desempate se fará verificando-se, sucessivamente, os seguintes critérios:
a) Maior pontuação na disciplina conhecimentos específicos (se houver)
b) Maior pontuação na disciplina de didática (se houver)
c) Maior pontuação na prova de títulos (se houver)
d) Maior idade
12.5. No caso de empate na classificação final dos candidatos, na situação em que pelo menos um dos
candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia
de inscrição, o desempate se fará verificando-se sucessivamente, os seguintes critérios:
a) A maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com o disposto no
parágrafo único do art. 27 da Lei no 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso)
b) Maior pontuação na disciplina conhecimentos específicos (se houver)
c) Maior pontuação na disciplina de didática (se houver)
d) Maior pontuação na prova de títulos (se houver)
e) Maior idade
12.6. O resultado do Concurso estará disponível para consulta no site da Seletix (www.seletrix.com.br) e
caberá recurso nos termos do item 15 – DOS RECURSOS deste Edital.
12.7. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada lista de Classificação
Final, não cabendo mais recursos.
12.8. A lista de Classificação Final será publicada no site da Seletrix (www.seletrix.com.br) e Publicações
no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
12.9. Serão publicados apenas os resultados dos candidatos aprovados no Concurso.
CAPÍTULO XIII – Dos Recursos
13.1. Será admitido recurso administrativo contestando:
a) O gabarito oficial preliminar da prova objetiva.
b) O resultado da Prova Objetiva.
13.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro
dia útil após a data de divulgação oficial do fato que gerou o recurso.
13.3. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital.
13.4. Durante o período de recontagem de pontos e revisão da Prova de Títulos, poderá haver alterações, para
mais ou para menos, na nota dos candidatos nesta Prova, decorrentes de recursos ou por ato de ofício.
13.5. Todos os recursos deverão ser dirigidos a Comissão Organizadora (SELETRIX) e protocolados no
Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do
Sul, n°. 1.181 – Centro – das 08h00min as 17h00min horas em formulário padronizado, dentro do prazo
indicado no subitem 15.2.

13.6. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, com indicação do nome do
Concurso, do nome do candidato, do número de inscrição e da assinatura, devendo ser utilizado o modelo
específico disponibilizado no site www.seletrix.com.br.
13.6.1. O formulário de recursos estará disponível no site da Seletrix, a partir das 08h do primeiro dia útil
subsequente da data do evento, permanecendo disponível até às 18h do último dia, conforme prazo esta-
belecido neste edital.
13.7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerado, para tanto, a data do protocolo.
13.8. Não serão aceitos os recursos interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, Internet ou outro
meio que não seja o especificado neste Edital.
13.9. Também não será aceito o recurso interposto sem o fornecimento de quaisquer dos dados constan-
tes no subitem 15.6. ou sem fundamentação ou bibliografia pertinente.
13.10. A banca examinadora determinada pela SELETRIX constitui última instância para recurso, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
13.11. O recurso apreciado tempestivamente terá efeito suspensivo quanto ao objetivo requerido até que
seja conhecida a decisão.
13.12. Os pontos relativos a questões da prova objetiva de múltipla escolha que eventualmente venham a
ser anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida.
13.13. A decisão relativa ao julgamento do recurso, quando do interesse de mais de um candidato, será
dada a conhecer coletivamente.
13.14. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final
definitivo.
13.15. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.
CAPÍTULO XIV – Da Contratação
14.1 A partir da data de homologação do resultado final do Concurso Público, o Candidato classificado
será convocado por Edital de Convocação.
14.2 A Convocação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e o Candidato deverá apresentar-se no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância T urística de
Avaré , em até 05 (cinco)  dias  úteis, a  contar  da data  da  convocação, observadas  as  seguintes
condições:
a. apresentar-se ao setor competente munido de toda documentação exigida neste Edital. A não compro-
vação de qualquer um dos requisitos eliminará o Candidato do Concurso;
b. não será permitido ao Candidato convocado para contratação no serviço público o adiamento da
contratação no cargo, mediante posicionamento no final da classificação, sendo eliminado do Concurso;
c. O candidato após convocação será encaminhado para avaliação multidisciplinar (médica e psicológica),
junto ao Departamento Médico de Pessoal. A não aptidão para o cargo após avaliações e exames médicos
admissionais  eliminará  o candidato  para  posse  do cargo.
CAPÍTULO XV – Da Nomeação
15.1 – A nomeação obedecerá  rigorosamente  a classificação  final  obtida  pelo candidato  neste  Concur-
so  Público.
15.2 – A nomeação do candidato aprovado em todas as fases do Concurso Público ficará condicionada á
apresentação dos documentos indicados a seguir:
15.3 – Comprovação da idade mínima de 18 anos conforme estabelecido no item 2.2.2
15.4 – Comprovação das exigências contidas no Anexo I
15.5 – Cadastro de Pessoa Física – CPF (original e cópia sem autenticação);
15.6 – Cédula de Identidade ou certificado de naturalização (original e sem autenticação);
15.7 - Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última eleição ou a justificativa (originais e cópias
sem autenticação);
15.8 - Certificado de Reservista ou C.A.M. (Certificado de Alistamento Militar) constando dispensa (original
e cópia sem autenticação);
15.9 – Se casado, Certidão de Casamento (original e cópia sem autenticação);
15.10 – Certidão de Nascimento dos filhos; caderneta de vacinação dos filhos com idade entre 1 e 5 anos
(originais e cópias sem autenticação);
15.11 – Atestado de antecedentes  criminais  expedido  nos  últimos  06 (seis) meses;
15.12 – 02 (duas) fotos 3x4 iguais  e coloridas;
15.13 – Se já cadastrado, apresentar  comprovante  de  inscrição  no  PIS/PASEP;
15.14 – Carteira de Trabalho;
15.15 – O candidato que não apresentar toda a documentação exigida no ato da sua convocação, ou não
comparecer à convocação  no prazo  estipulado  no  instrumento  de convocação, será excluído do
Concurso Público.
15.16 – O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefone de contato junto ao Recursos
Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, durante o período de validade
do Concurso Público, não se responsabilizando  a  Prefeitura  por  eventuais  prejuízos  ao candidato  de
correntes  da não observância  deste  item.
15.17 – O candidato que recusar o provimento de vaga será excluído da lista final de classificação, sendo
o fato formalizado em Termo de Desistência.
15.18 – A qualquer tempo a nomeação do candidato poderá ser anulada, caso venha a ser constatada a
existência de exoneração por processo administrativo ou demissão por falta grave.
15.19 – Se houver alteração na nomenclatura de cargos da Prefeitura, o aproveitamento do candidato aprovado dar-
se-á considerando  as  atividades  para  os  cargos  contidos  neste  Edital, mantendo-se a classificação  obtida.
15.20 – A aprovação  no Concurso Público  não significa imediata nomeação do candidato aprovado, e só será
efetivada segundo  os critérios de conveniência  e oportunidade  da Administração da Prefeitura da Estância
Turística  de  Avaré, em  decorrência  de condições  técnicas  de  trabalho e/ou disponibilidade  orçamentária.
CAPÍTULO XVI – Das Disposições Finais
16.1. As convocações  para prestação das provas e resultados serão publicadas  no endereço eletrônico
www.seletrix.com.br . É de responsabilidade  do candidato  acompanhar  estas  publicações.
16.2. A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Seletrix se eximem  das despesas  com viagens,
estadia, transporte ou outros custos pessoais  do candidato em quaisquer  das  fases  da Seleção.
16.3. Todos os cálculos de notas descritos  neste edital serão realizados com duas casas decimais,
arredondando-se  para  cima sempre  que  a  terceira  casa  decimal  for maior  ou igual  a cinco.
16.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso
Público, valendo para esse  fim, a homologação publicada  no site da  Seletrix.
16.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas
a qualquer tempo, em especial  na ocasião  da  admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e desclas-
sificação  do candidato, com todas as  suas  decorrências,  sem  prejuízo  de  medidas  de ordem
administrativa, civil e criminal.

continua na página 30
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D A T A   E S P E C I A L :

A Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré,
através de sua Secretaria
Municipal da Saúde, da
Casa da Mulher e do Fun-
do Social de Solidarieda-
de, realizou evento no dia
8 de março, em comemo-
ração ao Dia Internacional
da Mulher.

A data foi lembrada em
evento realizado na Casa
da Mulher, Praça Rui Bar-
bosa nº 45 (na Rua Domi-
ciano Santana entre as
ruas Mato Grosso e Goi-
ás), onde as mulheres pu-
deram ter um dia total-
mente dedicado a elas.

Avaré comemorou o Dia Internacional da Mulher

As comemorações
contaram com serviços de
cabeleireira, manicure,
exame papanicolau, expo-
sição de quadros, Unida-
de Móvel do Dentista, ati-
vidades físicas com fisio-
terapeutas, aferição de
pressão arterial, teste de
glicemia e divulgação da
proibição da venda de be-
bidas alcoólicas para me-
nores e da lei antifumo
através da Vigilância Sani-
tária. Também foram dis-
tribuídos, gratuitamente,
durante todo o dia, sucos,
bolos e pipocas, além de
sorteio de brindes.

Aferição de pressão arterial Corte de cabelo gratuito Distribuição de brindes

Grupo de Caminhadas da Secretaria Municipal da Saúde

Limpeza de pele gratuita

Em comemoração ao
Dia Internacional da Mulher,
o Fundo Social de Solidari-
edade, presidido por Maria
Silvia Pedro Barcheti, no dia
06 de março de 2012, reali-
zou, gratuitamente, cortes de
cabelo, manicure e pedicu-
re, maquiagem e escova às
mulheres avareenses.

A realização é fruto de
uma parceria entre Prefei-
tura da Estância Turística de

Fundo Social de Solidariedade realiza
evento em homenagem às mulheres

Avaré, através do Fundo
Social de Solidariedade, com
o Centro Técnico Jô Cos-
méticos, que gentilmente
cedeu os profissionais que
trataram com muito carinho
as nossas queridas mulhe-
res, deixando-as mais belas
nesse dia tão especial.

O Fundo Social de So-
lidariedade parabeniza a
todas as mulheres pelo Dia
Internacional da Mulher.



16.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atua-
lizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou
evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candi-
datos para a prova correspondente, circunstância  que  será  mencio-
nada  em Edital ou aviso a ser publicado  no  site
www .seletrix.com.br .
16.7. É de responsabilidade do candidato manter atualizados seu
endereço e telefone, até que se expire o prazo de 02 (dois) anos
de validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessári-
os, sob pena de, quando for chamado, perder o prazo para
contratação, caso não seja localizado .
16.8. A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Seletrix não se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras pu-
blicações referentes a esta Seleção.
16.9. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das pro-
vas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.
16.10. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a
Comissão do Concurso e a Seletrix, no que se refere à realização
deste Concurso.
16.11. O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após 02 (dois)
anos, contados a partir da data de publicação da homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual pe-

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ NO  PAÇO MUNICIPAL,
CENTRO ADMINISTRATIVO E

NAS BANCAS.
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Edital n.º 002, março de 2012
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, Lei nº
315 de 23/05/1995,  Lei Complementar  n°. 126 de 06/06/2010 e  Lei Complementar n°. 127 de 30/
06/2010, divulga e estabelecem normas para a abertura das inscrições e realização de Concurso Público
de Provas, destinado a selecionar Candidatos para preenchimento do quadro de pessoal permanente de
provimento efetivo da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, nas áreas descritas no  ANEXO I,
observadas as disposições constitucionais, e, em particular as normas contidas neste Edital.

I N S T R U Ç Õ E S   E S P E C I A I S
CAPÍTULO I – Das Disposições Preliminares
1.1 – Os princípios norteadores do presente Concurso Público estão fundamentados legalmente na Lei
Orgânica do Município e será regido por este Edital e executado pela SELETRIX através de Decreto
Municipal da Comissão Organizadora do Concurso Público , cabendo a Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré  a fiscalização , através  de  Decreto Municipal da Comissão  Fiscalizadora  do
Concurso  Público .
1.2 – O Concurso de Provas destina-se a selecionar Candidatos para provimento efetivo da Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, na forma como se encontra estabelecido no Anexo I deste Edital, no que se
refere ao quantitativo de cargos vagos, habilitação exigida, carga horária e valor do vencimento.
CAPÍTULO II – Das Inscrições
2.1 –   A inscrição do Candidato implicará no conhecimento prévio,  a tácita e expressa aceitação das
“presentes” instruções e normas estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2 – Condições de inscrição
2.2.1- Ser brasileiro ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e
gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art 12 de 05/10/
88 e Emenda nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º).
2.2.2- Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos.
2.2.3- Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do
serviço militar.
2.2.4- Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.
2.2.5- Não ter sido demitido por justa causa por órgão público federal, estadual e municipal.
2.2.6- Possuir aptidão física e mental.
2.2.7- Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da posse.
2.2.8- Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2. 3 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.seletrix.com.br , durante
o período das  08 horas  do dia  10 de Março de 2012,  até às 23 horas e  59 minutos do dia 24 de
Março de 2012 .
2.4. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem anterior a ficha de inscrição e o
boleto bancário não estarão mais disponíveis no site.
2.5. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:
a) Acessar o site www.seletrix.com.br , durante o período de inscrição;
b) Localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Avaré ;
c) Ler atentamente o respectivo Edital e preencher corretamente a ficha de inscrição nos moldes previstos
neste Edital.
d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer agência da rede
bancária, de acordo com os valores descriminados abaixo:
NÍVEL VALORES EM R$
Fundamental R$ 8,75
2.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 48 horas após emissão do boleto bancário.
2.7.1. Caso o candidato perca o prazo do item anterior, terá que emitir 2° via do boleto de p agamento da
taxa de inscrição.
2.7. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de
inscrição.
2.8. O candidato inscrito não deverá enviar  cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva
responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as
penas da lei.
2.9. A Seletrix não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
2.10. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico
www.seletrix.com.br e www.avare.sp.gov.br e Publicações no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância
turística de Avaré.
CAPÍTULO III – Do Deferimento da Inscrição Preliminar
3.1. A SELETRIX, após o término das inscrições, divulgará a relação com o nome dos candidatos que
tiveram suas inscrições deferidas no site da Seletrix: www.seletrix.com.br e www.avare.sp.gov.br e Publi-
cações no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
3.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo  de  48 (quarenta e oito) horas,  a
contar  da  publicação no site da Seletrix: www.seletrix.com.br, protocolado, pessoalmente ou por procu-
rador, em endereço a ser divulgado juntamente  com a  publicação  da  relação  de  inscrições  deferidas.
3.3. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo e os recursos não protocolados
nos moldes do item 3.2. deste edital.
3.4. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via correios, fax, e-mail ou
qualquer outro meio de comunicação.
3.5. Os recursos julgados serão divulgados no site www.seletrix.com.br 48 horas após o término do prazo
de recurso.
3.6. Não haverá devolução do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que tiver indeferida sua inscrição.
3.7. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que:
a) não recolher a taxa de inscrição;
 b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição;
c) omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição.
CAPÍTULO IV – Do Comprovante da Confirmação de Inscrição
4.1. O candidato poderá acessar o site da organizadora www.seletrix.com.br , a partir do dia 07 de
Abril  de 2012, para imprimir a Confirmação de sua inscrição, na qual estarão especificados o horário,
local e sala de realização da prova escrita.
4.2. O comprovante de confirmação de inscrição impresso via Internet, deverá ser mantido em poder do

candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com documento original de
identidade.
4.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação de inscrição.
CAPÍTULO V – Da Inscrição para Portadores de necessidades Especiais
5.1. Ao candidato Portador de Necessidades Especiais serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas
ofertadas em cargos pré-definidos conforme ANEXO I deste edital, desde que a deficiência seja compatí-
vel com o cargo. As vagas serão preenchidas na forma do § 2º, do artigo 5.º, da Lei n.º 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 1990 e do Decreto n.º
3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999,
alterado pelo Decreto Lei nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004.
5.1.1.Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco
décimos) e arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor;
5.1.2. O candidato Portador de Necessidades Especiais deverá observar os cargos e vagas oferecidas
para portadores de deficiência. Caso venha a inscrever-se em cargos que não possuem vagas destinadas
a portadores necessidades especiais, será automaticamente incluído na lista geral de candidatos.
5.1.3.  As vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais que não forem providas por falta de
candidatos, por reprovação nesta Seleção ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candida-
tos, observada a ordem geral de classificação.
5.1.4. Os portadores de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais previstas na legis-
lação própria, participarão da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se
refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário
e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, o candi-
dato deverá, no ato de inscrição, declarar-se Portador de Necessidades Especiais e enviar laudo médico,
original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome da doença, a
espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente do Código
Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 5.3 ou 5.4
deste edital, e o requerimento constante do Anexo II deste edital.
5.3. O candidato Portador de Necessidades Especiais deverá enviar até 1(um) dia após o termino do
período de inscrições, nos horários determinados neste edital, o laudo médico, original ou cópia autentica-
da, a que se refere o subitem 5.2 deste edital e o requerimento constante do Anexo II  devidamente
preenchido e assinado, para a Comissão Organizadora (SELETRIX) no Centro Administrativo Municipal da
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, n°. 1.181 – Centro – das
08h00min as 17h00min horas.
5.4. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá validade somente para esta seleção e não será
devolvido, tampouco será fornecida cópia desse laudo.
5.5. O candidato Portador de Necessidades Especiais poderá requerer, na forma do subitem 6.10 deste
edital e no ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as
condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 2°, do
Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de
1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de
3 de dezembro de 2004.
5.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Portador de Necessidades Especiais, se aprovado
e classificado na Seleção, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação neces-
sária, figurará também na lista de classificação geral.
5.7. O candidato que se declarar Portador de Necessidades Especiais, caso aprovado e classificado na
seleção, será convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica designada pela
Prefeitura Municipal , que verificará sua qualificação como Portador de Necessidades Especiais, o grau
da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo e que terá decisão determinativa sobre
a qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da
União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004.
5.8. O candidato mencionado no subitem 5.7 deste edital deverá comparecer à junta médica munido de
laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID, conforme especificado no Decreto
n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de
dezembro de 2004, bem como à provável causa da deficiência, quando de sua convocatória para contratação.
5.9. A inobservância do disposto nos subitens 5.2 a 5.7 deste edital ou o não comparecimento ou a
reprovação na junta médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores
de deficiência.
5.10. A conclusão da junta médica referida no subitem 5.8 deste edital acerca da incapacidade do candi-
dato para o adequado exercício da função fará com que ele seja eliminado da Seleção.
5.11. Quando a junta médica concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, consti-
tuir-se-á junta pericial para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo
candidato.
5.12. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
a partir da data de ciência do laudo referido no subitem 5.10.
5.13. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados, a
partir da data de realização do novo exame.
5.14. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica referenciada no item anterior.
5.15. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candi-
dato será avaliada, ainda, durante o período de experiência determinado em seu contrato de
trabalho.
5.16. O candidato que não for qualificado pela junta médica como Portador de Necessidades Especiais,
nos termos do art.4o do Decreto Federal no 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal no 5.296,
de 02/12/2004, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas a candidatos em tal condição e passará
a concorrer juntamente com os demais candidatos.
5.17. O candidato que for qualificado pela junta médica como Portador de Necessidades Especiais, mas
a deficiência da qual é portador seja considerada, pela junta médica, incompatível para o exercício das
atribuições do cargo, mencionadas no Anexo I, deste Edital, será considerado INAPTO e, consequentemente,
eliminado da seleção, para todos os efeitos.
5.18. As vagas definidas no Anexo I  deste edital que não forem providas por falta de candidatos portadores
de deficiência ou por reprovação na seleção ou na junta médica serão preenchidas pelos demais candida-
tos, observada a ordem geral de classificação.
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CAPÍTULO VI – Das Disposições Gerais Sobre as Inscrições
6.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital constante no site de inscrição.
6.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio
eletrônico.
6.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
6.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qual-
quer agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em
tempo hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término do período de
inscrição.
6.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
dispondo a SELETRIX do direito de excluir da Seleção aquele que não preencher o formulário de forma
completa e correta.
6.6. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente a nome, ende-
reço e telefone, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência.
6.7. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma.
6.8. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósitos e transferências bancárias.
6.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição.
6.10. Os Candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, portadores de ne-
cessidades especiais ou não, para a realização da prova deverão solicitá-lo na ficha de inscrição e preen-
cher requerimento nos molde do Anexo III, indicando a necessidade específica, encaminhando, juntamen-
te com o requerimento, a documentação necessária, para o local estabelecido no subitem 5.3, no prazo
máximo de 1(um) dia após o final do período das inscrições.
6.10.1. O requerimento deve constar solicitação detalhada da condição especial, com expressa referencia
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, quando for o caso, bem como
a qualificação completa do candidato e especificação do cargo para o qual está concorrendo.
6.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da
criança. A candidata sem acompanhante não fará as provas.
6.11.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporaria-
mente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
6.11.2. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal,
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou
de amizade com a candidata.
6.11.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por
sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata).
6.11.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
6.12. Os candidatos que não fizerem a solicitação da condição especial até o término das inscrições seja
qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida.
6.13. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de
razoabilidade, e prévia comunicação.
CAPÍTULO VII – Da Divulgação
7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais Aditivos se houver relativos às informações
referentes às etapas deste Concurso Público serão publicados no site www.seletrix.com.br e
www.avare.sp.gov.br e Publicações no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
7.2. É de responsabilidade exclusiva do Candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso Públi-
co através do meio de divulgação acima citado.
CAPÍTULO VIII – Das Provas
8.1 - O Concurso Público será realizado da seguinte forma, a saber:
NÍVEL SUPERIOR
Fase Única - PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA.
NÍVEL FUNDAMENTAL
Fase Única - PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA.
8.2. O tempo de duração da totalidade da Prova Objetiva será de 03 (três) horas para todos os cargos, já
incluído o tempo para preenchimento da folha de resposta.
8.3. Os locais e os horários de realização da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico
www.seletrix.com.br e www.avare.sp.gov.br e Publicações no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré.
8.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização
das provas e o comparecimento no horário determinado.
CAPÍTULO IX – Da Prova Objetiva
9.1. Para todos os cargos, a prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões
de múltipla escolha que versarão sobre o Conteúdo Programático constante  do  Anexo IV  deste Edital.
9.1.1 Do Tipo:
A Prova de Conhecimentos T eóricos valerá 100 (cem) pontos . Será composta de 40 (quarent a) ques-
tões para todos os cargos,  cada questão conterá 4 (quatro)  alternativas de resposta, identificadas pelas
letras a, b, c, d, sendo correta apenas uma dessas alternativas.
A relação de disciplinas, a quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão e a pontuação
necessária para aprovação na Prova de Conhecimentos T eóricos  estão descritos nos quadros a seguir:

9.2. Cada questão de múltipla escolha constará de 04 (quatro) alternativas dentre as quais somente 01
(uma) estará correta.
9.3. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.
CAPÍTULO X – Da Prestação da Prova Objetiva
10.1. A prova Objetiva será realizada na cidade de Avaré Estado de São Paulo, podendo ser utilizadas
cidades circunvizinhas, conforme a necessidade e conveniência da administração, com data prevista para

o dia  15 de Abril de 2012, em locais e horários  que serão divulgados  oportunamente  na internet, no site:
www.seletrix.com.br .
10.1.1. A prova Objetiva será aplicada como estabelecido no Anexo VII.
10.1.2. A data das provas é sujeita à alteração.
10.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local cons-
tantes na confirmação de inscrição.
10.3. Será vedada a realização das provas fora do local designado.
10.4. Não será permitido o ingresso de Candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, após o
fechamento dos portões.
10.5. O horário de início das Provas será definido, dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de
duração estabelecido no subitem  8.2 deste edital.
10.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 1
(uma) hora, munido de:
a) confirmação de inscrição;
b) original de documento de identidade pessoal, e;
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
10.7. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia
Militar; Passaporte brasileiro; Identidade para Estrangeiros; Carteiras Profissionais expedidas por órgãos
ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, Carteira do Trabalho,
bem como a Carteira Nacional de Habitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).
10.8. A confirmação de inscrição não terá validade como documento de identidade.
10.9. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados , ainda que autenticados, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos.
10.10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identifi-
cação do candidato com clareza.
10.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo
de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão
policial, expedido há, no máximo, 15(quinze) dias. O candidato será submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
10.12. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apre-
sente dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador.
10.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou
qualquer outro material de consulta.
10.14. No dia de aplicação das provas, não será permitido ao candidato durante a aplicação das provas,
portar armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador e outros). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum
aparelho eletrônico, estes deverão ser recolhidos pela Coordenação/Fiscais de sala. O descumprimento da
presente instrução implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.
10.15. A SELETRIX não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.
10.16. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
10.17. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova, a Seletrix procederá à inclusão do referido candidato, por meio de preenchi-
mento de formulário condicional com a apresentação de documento de identificação pessoal, conforme
subitem 10.7 e do comprovante de pagamento original.
10.17.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será confirmada pela
Seletrix , com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão.
10.17.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 10.17., a mesma será automa-
ticamente cancelada sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considera-
dos nulos todos os atos dela decorrentes.
10.18. Poderá ser admitido o ingresso de Candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição
no local de realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de Candi-
datos afixada na entrada do local de Provas. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoria-
mente, um documento de identificação. Sem a apresentação do documento de identificação o candidato
não poderá realizar sua prova mesmo que seu nome conste na relação oficial de inscritos na seleção e
apresente o comprovante de inscrição.
10.19. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preen-
chendo os alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respos-
tas, único documento válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candida-
to, que deverá proceder em conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno
de prova e na folha de respostas.
10.20. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.
10.21. Os prejuízos advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira
responsabilidade do candidato.
10.22. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.
10.23. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas,
salvo em caso de Candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se
necessário, o Candidato será acompanhado por um fiscal da  Seletrix devidamente treinado.
10.24. Iniciadas as provas, o candidato somente poderá retirar-se da sala após decorridos 60 (minutos) do
tempo das provas Objetiva.
10.25. O candidato que se retirar do local de provas após decorridos os primeiros 60 minutos do inicio da
prova somente poderá anotar suas opções de respostas em formulário disponibilizado pelo fiscal de sala.
10.26. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do
recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.
10.27. Será, automaticamente, excluído da Seleção o candidato que:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados;
b) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 10.7 deste Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por
qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando
livros, notas, impressos  não permitidos e calculadoras;

AVARÉ, 10 DE MARÇO DE 2012SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 55432



f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;
h) não devolver a folha de respostas;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes.
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido
neste Edital;
k) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital; e
l) estiver portando armas.
10.28. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplica-
ção destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios
de avaliação e de classificação.
10.29. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade da Seleção – o que é de interesse público e, em
especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado quando da aplicação
da prova objetiva, a autenticação digital da Folha de Respostas personalizada.
CAPÍTULO XI – Da Avaliação da Prova Objetiva
11.1. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior  a  50%
(cinquenta por cento) da prova, desde que não zere em nenhuma disciplina.
11.2. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova.
11.3. O candidato não habilitado na prova objetiva será excluído da Seleção.
CAPÍTULO XII – Da Classificação Final
12.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista  de  classificação
por  opção de cargo.
12.2. A pontuação final para todos os cargos será:
Pontuação Final= ((TPO))
Onde:
TPO= Total pontos da Prova Objetiva
12.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral, com a relação de todos os candidatos
aprovados, incluindo os portadores de deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos
portadores de deficiência.
12.4. No caso de empate na classificação dos candidatos, na situação em que nenhum dos candidatos
empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta anos), completados até o último dia de inscri-
ção, o desempate se fará verificando-se, sucessivamente, os seguintes critérios:
a) Maior pontuação na disciplina conhecimentos específicos (se houver)
b) Maior pontuação na disciplina de didática (se houver)
c) Maior pontuação na prova de títulos (se houver)
d) Maior idade
12.5. No caso de empate na classificação final dos candidatos, na situação em que pelo menos um dos
candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia
de inscrição, o desempate se fará verificando-se sucessivamente, os seguintes critérios:
a) A maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com o disposto no
parágrafo único do art. 27 da Lei no 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso)
b) Maior pontuação na disciplina conhecimentos específicos (se houver)
c) Maior pontuação na disciplina de didática (se houver)
d) Maior pontuação na prova de títulos (se houver)
e) Maior idade
12.6. O resultado do Concurso estará disponível para consulta no site da Seletix (www.seletrix.com.br) e
caberá recurso nos termos do item 15 – DOS RECURSOS deste Edital.
12.7. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada lista de Classificação
Final, não cabendo mais recursos.
12.8. A lista de Classificação Final será publicada no site da Seletrix (www.seletrix.com.br) e Publicações
no Semanário Oficial da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
12.9. Serão publicados apenas os resultados dos candidatos aprovados no Concurso.
CAPÍTULO XIII – Dos Recursos
13.1. Será admitido recurso administrativo contestando:
a) O gabarito oficial preliminar da prova objetiva.
b) O resultado da Prova Objetiva.
13.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até  2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro
dia útil após a data de divulgação oficial do fato que gerou o recurso.
13.3. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para cada evento referido no subitem  15.1 deste Edital.
13.4. Durante o período de recontagem de pontos e revisão da Prova de Títulos, poderá haver alterações, para
mais ou para menos, na nota dos candidatos nesta Prova, decorrentes de recursos ou por ato de ofício.
13.5. Todos os recursos deverão ser dirigidos a Comissão Organizadora (SELETRIX) e protocolados no
Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do
Sul, n°. 1.181 – Centro – das 08h00min as 17h00min horas em formulário padronizado, dentro do prazo
indicado no subitem 15.2.
13.6. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, com indicação do nome do
Concurso, do nome do candidato, do número de inscrição e da assinatura, devendo ser utilizado o modelo
específico disponibilizado no site www.seletrix.com.br.
13.6.1. O formulário de recursos estará disponível no site da Seletrix, a partir das 08h do primeiro dia útil
subsequente da data do evento, permanecendo disponível até às 18h do último dia, conforme prazo esta-
belecido neste edital.
13.7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerado, para tanto, a data
do protocolo.
13.8. Não serão aceitos os recursos interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, Internet ou outro
meio que não seja o especificado neste Edital.
13.9. Também não será aceito o recurso interposto sem o fornecimento de quaisquer dos dados constan-
tes no subitem 15.6. ou sem fundamentação ou bibliografia pertinente.
13.10. A banca examinadora determinada pela SELETRIX constitui última instância para recurso, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
13.11. O recurso apreciado tempestivamente terá efeito suspensivo quanto ao objetivo requerido até que
seja conhecida a decisão.
13.12. Os pontos relativos a questões da prova objetiva de múltipla escolha que eventualmente venham a
ser anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida.
13.13. A decisão relativa ao julgamento do recurso, quando do interesse de mais de um candidato, será

dada a conhecer coletivamente.
13.14. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final
definitivo.
13.15. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.
CAPÍTULO XIV – Da Contratação
14.1 A partir da data de homologação do resultado final do Concurso Público, o Candidato classificado
será convocado por Edital de Convocação, por outros Jornais Locais, via correspondência ou telefone.
14.2 A Convocação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e o Candidato deverá apresentar-se no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância T urística de
Avaré , em até 05 (cinco)  dias úteis, a contar da data da convocação, observadas as seguintes condições:
a. apresentar-se ao setor competente munido de toda documentação exigida neste Edital. A não compro-
vação de qualquer um dos requisitos eliminará o Candidato do Concurso;
b. não será permitido ao Candidato convocado para contratação no serviço público o adiamento da
contratação no cargo, mediante posicionamento no final da classificação, sendo eliminado do Concurso;
c. O candidato após convocação será encaminhado para avaliação multidisciplinar (médica e psicológica),
junto ao Departamento Médico de Pessoal. A não aptidão para o cargo após avaliações e exames médicos
admissionais  eliminará  o candidato para a posse do cargo.
CAPÍTULO XV – Da Nomeação
15.1 – A nomeação obedecerá rigorosamente a classificação final obtida pelo candidato neste Concurso
Público.
15.2 – A nomeação do candidato aprovado em todas as fases do Concurso Público ficará condicionada á
apresentação dos documentos indicados a seguir:
15.3 – Comprovação da idade mínima de 18 anos conforme estabelecido no item 2.2.2
15.4 – Comprovação das exigências contidas no Anexo I
15.5 – Cadastro de Pessoa Física – CPF (original e cópia sem autenticação);
15.6 – Cédula de Identidade ou certificado de naturalização (original e sem autenticação);
15.7 - Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última eleição ou a justificativa (originais e cópias
sem autenticação);
15.8 - Certificado de Reservista ou C.A.M. (Certificado de Alistamento Militar) constando dispensa (original
e cópia sem autenticação);
15.9 – Se casado, Certidão de Casamento (original e cópia sem autenticação);
15.10 – Certidão de Nascimento dos filhos; caderneta de vacinação dos filhos com idade entre 1 e 5 anos
(originais e cópias sem autenticação);
15.11 – Atestado de antecedentes criminais expedido nos últimos 6 (seis) meses;
15.12 – 2 (duas) fotos 3x4 iguais e coloridas;
15.13 – Se já cadastrado, apresentar comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
15.14 – Carteira de Trabalho;
15.15 – O candidato que não apresentar toda a documentação exigida no ato da sua convocação, ou não compare-
cer à convocação no prazo estipulado no instrumento de convocação, será excluído do Concurso Público.
15.16 – O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefone de contato junto ao Serviço de
Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, durante o período de validade do Concur-
so Público, não se responsabilizando a Prefeitura por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes da não
observância deste item.
15.17 – O candidato que recusar o provimento de vaga será excluído da lista final de classificação, sendo
o fato formalizado em Termo de Desistência.
15.18 – A qualquer tempo a nomeação do candidato poderá ser anulada, caso venha a ser constatada a
existência de exoneração por processo administrativo ou demissão por falta grave.
15.19 – Se houver alteração na nomenclatura de cargos da Prefeitura, o aproveitamento do candidato aprovado
dar-se-á considerando as atividades para os cargos contidos neste Edital, mantendo-se a classificação obtida.
15.20 – A aprovação no Concurso Público não significa imediata nomeação do candidato aprovado, e só será
efetivada segundo os critérios de conveniência e oportunidade da Administração da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, em decorrência de condições técnicas de trabalho e/ou disponibilidade orçamentária.
CAPÍTULO XVI – Das Disposições Finais
16.1. As convocações para prestação das provas e resultados serão publicadas no endereço eletrônico
www.seletrix.com.br . É de responsabilidade do candidato  acompanhar estas publicações.
16.2. A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Seletrix se eximem das despesas com viagens,
estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases da Seleção.
16.3. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais,
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
16.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso
Público, valendo para esse fim, a homologação publicada no site da Seletrix.
16.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, em especial na ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
16.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no site
www.seletrixcom.br .
16.7. É de responsabilidade do candidato manter atualizados seu endereço e telefone, até que
se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de,
quando for chamado, perder o prazo para contratação, caso não seja localizado .
16.8. A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Seletrix não se responsabilizam por quaisquer
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a esta Seleção.
16.9. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de
publicação deste Edital.
16.10. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão do Concurso e a Seletrix, no
que se refere à realização deste Concurso.
16.11. O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após 02 (dois) anos, contados a partir da data de
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
16.12. Caberá ao Prefeito a homologação dos resultados finais da Seleção.
16.13. O Foro da Comarca de Avaré é o competente para decidir quaisquer ações judiciais interpostas
com respeito ao presente Edital.
Estância Turística de Avaré, aos 08 de Março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETTI URRÊA
PREFEITO
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CAMPANHA
MUNICIPAL DO EXAME

PAPANICOLAOU
Você não faz o exame p apanicolaou

há mais de um ano?

Venha agendar  o exame, no Posto de
Saúde ou Posto de Saúde da Família,
ou no Centro de Atenção Integral à Saú-
de da Mulher de Avaré (na Praça Rui
Barbosa, nº 45 – Centro, próximo ao
Museu).
O exame  será realizado no dia 10 de
Março de 2012, das 8 às 16 horas .

Há a necessidade de agendar o exame
antes do dia 10 de Março de 2012!

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Rogelio Barcheti Urrea
Prefeito
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P r o g r a m a ç ã o
16/04 – 2ª feira
Biblioteca Municipal
9 horas – Palestra: Monteiro Lobato, uma experiência
Palestrante: Vera Veppo (Pedagoga, pós-graduada em
Deficiência Intelectual, atriz de teatro amador, artista
plástica e professora da rede estadual de ensino).
10h30min. - Palestra: “A Inclusão do Deficiente na
Sociedade”
Palestrante: Dr. Nilson Calamita Filho (médico pediatra,
formado pela Santa Casa de São Paulo e Secretário
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência).
- Exposição Painel: “Um livro que marcou minha vida”
- Mostra de Fotografias: “Um olhar sobre a leitura”
14 horas – Exibição e debate sobre filmes
Palestra: O cinema sob o olhar da psicanálise
Palestrante: Vera Moreira (Graduanda em Psicologia
pela Faculdade Sudoeste Paulista, membro do Grupo
de Estudos de Psicanálise e membro da Comissão
Organizadora do Projeto Cinema no Divã).
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)
19h30min – Abertura Oficial do Evento
- Entrega de Certificados para Fotógrafos participan-
tes da Mostra “Um olhar sobre a leitura”. Premiação
do Concurso de Slogan Literário para Avaré e cria-
ção do Mascote da Semana do Livro. Encontro de
Escritores Avareenses para entrega de livros às es-
colas locais.

 17/04 – 3ª feira
Biblioteca Municipal
Encontro Regional de Bibliotecários
08h30min – Credenciamento e Coffee Break
09horas- Palestra: “Para entrar e sair da Bibliote-
ca de Babel”
Palestrante: Vera Ravagnani (Graduada em Letras
e Pedagogia Waldorf, especialista em Língua e Li-
teratura pela Unesp-Assis, especialista em forma-
ção de leitores pela Unesp e IMES, curadora do
Projeto Literatura sem fronteiras e presidente da
Sociedade Amigos da Biblioteca Emilio Pedutti, de
Botucatu).
13h30min – Palestra: Biblioteca: T emplo de Cultu-
ra ou Túmulo do Conhecimento?
Palestrante: Paulo Pizzigati Diniz de Almeida (Histori-
ador formado pela Unesp-Assis, mestre em Funda-
mentos da Educação pela Universidade Federal de
São Carlos, professor do curso de História da FREA
e pesquisador da História da MPB).
19h30min – Encontro de autores para debate da
propost a de formação da Sociedade Avareense de
Escritores e Poetas
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)

19h30- Palestra: Como fazer amigos e influenciar
pessoas
Palestrante: Luis Martins (Trainer do Instituto Dale
Carnegie/Sorocaba-SP).

18/04 – 4ª feira
Biblioteca Municipal
9 horas – Oficina: Produção literária (O Mito femi-
nino: de Iracema a Capitu)
Palestrante: Esp. Francisco das Chagas Alves da Silva
(Graduado em Letras e Literatura, Pedagogia pela Uni-
versidade Estadual do Rio Grande do Norte, pós-gradua-
do em Línguística Aplicada pela Fundação Francisco
Mascarenhas e pós-graduado em Língua Portuguesa e
Produção Textual pela Faculdade Integrada de Patos-PB).
14 horas – A obra literária de J. Herculano Pires
Palestrante: Dr. Benjamin Flávio de Almeida Ferreira
(Advogado, juiz do Trabalho aposentado, professor de
Direito Civil da Faculdade Eduvale e dirigente da Asso-
ciação Espírita “O Bom Samaritano”).
17 horas- Apresent ação do Projeto Gabinete de Leitura
Palestrante: Gilson Câmara Filgueiras (Secretário Mu-
nicipal de Cultura e Lazer).
19h30 Palestra: Avaré, 150 anos de história: um p as-
seio fotográfico pelo tempo
Palestrante: Gesiel Júnior (Cronista e pesquisa-
dor, autor de 23 livros sobre a história de Avaré e
região).
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)
19h30min- Palestra: Comunicação e Criatividade
Palestrante: Dulce Rangel de Montrigaud (Graduada
em Comunicação pela Faculdade Anhembi-Morumbi,
teatróloga, publicitária, designer e autora de mais de
20 livros infantis).

19/04 – 5ª feira
Biblioteca Municipal
9 horas – Palestra: Doenças Sexualmente
Transmissíveis
Palestrante: Ms. Adilson Lopes Cardoso (Graduado em En-
fermagem e mestre em Ginecologia, Obstetrícia e Mastologia
pela Unesp, especialista em Saúde Pública e Saúde da Fa-
mília pela Universidade Federal do Maranhão e coordena-
dor do curso de Enfermagem da Faculdade Eduvale).
15 horas – Palestra: Esclarecendo a TV Digital
Palestrante: Érick Renato Fogar Facioli (Jornalista e
radialista, especialista em Gestão Pública e professor
do curso de Publicidade da Faculdade Eduvale. Foi
repórter da TV Record, secretário de Comunicação
em Botucatu e coordenador do curso de Radialista no
Senac. É autor do livro “Falha Nossa”).
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)
19h30min – Palestra: O livro e a democracia
Palestrante: Dr. Rafael Ramires Araujo Valim (Mestre e

doutorando em Direito Administrativo pela Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP, onde
é professor no curso de Especialização em Direito
Administrativo. Especialista em Justiça Constitucio-
nal pela Universidade de Castilla-La Mancha –
Espanha, é autor de três livros na área do Direito).

20/04 – 6ª feira
Centro Avareense de Integração Cultural - CAIC
8 horas – Abertura da I Feira do Livro em Avaré
Venda aberta de livros
Biblioteca Municipal
09 horas – Palestra: “T ransgênicos: do laborató-
rio para a mesa”
Palestrante: Dra. Lígia Carolina Quessada Corazza
(Bióloga, doutora em Genética, mestre em Zoologia
pela Unesp e coordenadora do curso de Ciências Bi-
ológicas da Faculdade Eduvale).
10 horas – Lançamento do livro “Contos e outras
histórias”, de André Guazzelli.
10h30min – Palestra: Direitos da T erceira Idade
Palestrante: Márcia Regina Costa Sanchez (Bacharel
em Direito pela Faculdade Eduvale e pesquisadora
em Legislação brasileira para os Idosos).
10h30min: A Hora do Conto com Juliano Roger (Ofi-
cinas Culturais José Reis Filho).
14 horas – Palestra: Primeiro Emprego
Palestrante: Mauro Sérgio de Oliveira (Diretor do Sin-
dicato dos Comerciários de Avaré e ex-presidente da
Comissão Municipal de Emprego, pós-graduado em
Gestão Empresarial na FGV e autor de livro na área).
15 horas - A Hora do Conto com Juliano Roger (Ofici-
nas Culturais José Reis Filho).
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)
19h30 – Palestra: “Problemas sexuais:  as dificul-
dades que atrapalham a felicidade dos casais”.
Palestrante: Oswaldo Martins Rodrigues Júnior (Psicólo-
go formado pela Universidade São Marcos, mestre em
Psicologia Social pela PUC-SP, é diretor do Instituto
Paulista de Sexualidade e autor de 16 livros sobre o tema).

·Importante:
- As p alestras têm lugares limit ados. Para reser-
vas e outras informações sobre os eventos, as
pessoas interessadas podem se inscrever anteci-
padamente ligando para Biblioteca - telefone (14)
3733-6004, das 08h às 17h30min ou pelo email
bibliotecaavare@bol.com.br
- Como fruto das atividades da 1ª SEMANA
AVAREENSE DO LIVRO, todos estão convidados
a particip ar da reunião inaugural da ASSOCIAÇÃO
AMIGOS DA BIBLIOTECA, marcada para o dia 26
de abril, às 19 horas, na Biblioteca Municipal Pro-
fessor Francisco Rodrigues dos Santos.
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M E M Ó R I A   V I V A :

GESIEL JÚNIOR

A partir da vinda dos
primeiros colonos euro-
peus à Vila do Rio Novo
em meados da década de
1880, os imigrantes da
Península Itálica estive-
ram entre os de maior
número radicados no
município.

A prova da influência
histórica dos “oriundi”
nos primórdios de Avaré:
a presença do negociante
Giuseppe Magaldi, o pri-
meiro italiano a morar no
povoado nascente e a ve-
nerar o primitivo cruzei-
ro erguido perto do pré-
dio onde hoje fica o Paço
Municipal. Em 1867, jun-
tamente com Maneco Di-
onísio e Antônio Bento
Alves ele fez parte da
Junta Administrativa da
Capela do Major.

Mais tarde a imigra-
ção trouxe famílias itali-
anas, cuja força de tra-
balho cooperou para a
expansão das lavouras
cafeeiras. Depois chega-
ram muitos outros que se
estabeleceram como pa-
deiros, carroceiros, fer-
reiros, sapateiros, cochei-
ros, moleiros, pedreiros e
construtores, alguns in-
dustriais e até parteiras.

Em 1895, já organi-
zados juridicamente, os
colonos passaram a man-
ter suas tradições e a ce-
lebrar com entusiasmo
patriótico datas festivas,
como era o caso do 14
de Março, dia do aniver-
sário natalício de Sua
Majestade Humberto I
(1844-1900), cognomi-
nado o “Rei Bom”, inte-

Os italianos e suas patrióticas festas
Imigrantes celebravam o 14 de Março em honra do rei

grante da Casa de Savóia.
Uma das festas memo-

ráveis ocorreu em 1897,
quando de locomotiva de-
sembarcou, pela manhã, na
estação férrea local o mar-
quês Adolfo Boulamarchi,
vice-cônsul italiano em Bo-
tucatu, convidado a presti-
giar o batismo do estandar-
te da “Società di Mutuo
Soccorso” (SMS), nome
oficial da agremiação fun-
dada pelos colonos radica-
dos na região.

“Bonito amanheceu o
14 de Março, sol brilhante
e o céu de um azul muito
lavado, cor de porcelana
antiga” – descreveu o “Cor-
reio do Avaré”. O mesmo
jornal noticiou terem os ci-
dadãos italianos fixado em
suas casas, nesse dia, “o
pavilhão valente da batalha
de Solferino”, numa alusão
à Segunda Guerra de Inde-
pendência Italiana travada
contra o Império Austríaco
em 1859.

A bandeira do Reino da
Itália, segundo o mesmo

periódico, trazia “suas co-
res verdes como a mata dos
Alpes, branco como as ne-
ves das geleiras, vermelho
como as cerejas que enfei-
tam as costas do Vesúvio”.

O representante diplo-
mático da realeza italiana
mereceu jubilosa recepção
no Hotel dos Lobos, onde
lhe foi oferecido “lauto al-
moço”. Às dezesseis horas,
na sede da SMS, instalada
na esquina das Ruas Goiás
e Piauí, em meio aos acor-
des da “Marcha Real” en-
toada pela Banda Musical
Itagiba, os italianos se co-

moveram ao ver batizado
o estandarte todo verde
com a inscrição “SMS Ita-
liana Avaré” e o bordado
de um ramo de rosas.

Em seguida, abriu a
sessão festiva o empresá-
rio Lucca Simonetti, dono
de uma fábrica de bebidas
e licores. Discursando em
nome do presidente da
Sociedade Italiana, Felix
Bianchi, ele louvou a pre-
sença do coronel Eduardo
Lopes de Oliveira, ex-che-
fe do Conselho de Inten-
dência, o qual serviu de
padrinho do estandarte da

SMS. Saudou também o
juiz de Direito da Comar-
ca, Pacífico Gomes de
Oliveira Lima, outras au-
toridades e representantes
da imprensa regional.

O vice-cônsul, por sua
vez, louvou o patriotismo do
festejo, historiou as conquis-
tas da Casa de Savóia e agra-
deceu aos brasileiros de
Avaré – “em nome de Um-
berto Primo” - pela hospita-
lidade e acolhida aos seus
patrícios. Já o barbeiro Hen-
rique Orsini, em seu pronun-
ciamento, previu: “Dessa
agradável festa guardaremos
duradoura lembrança”.

Música, teatro e civis-
mo – No ano seguinte,
1898, o aniversário do rei
foi celebrado “com grande
pompa e entusiasmo”.
Nessa ocasião houve a
inauguração oficial da Ban-
da de Música “14 de Mar-
ço”, chamada de Banda Ita-
liana, cujo regente era o
músico Antônio Becari. Dis-
solvida nos meses seguin-
tes, a corporação reorgani-
zou-se em 1901, desta vez
com o nome de Banda Giu-
seppe Verdi, sob a regência
do maestro Primo Carniti.

Além da música os ita-
lianos apreciavam as artes
cênicas e fundaram o Gru-
po Dramático “Gabriele
Danunzio”, que encenou
algumas peças em Avaré
e nas cidades vizinhas.

Outra data lembrada
festivamente pela italiana-
da era o 20 de Setembro,
data em que, no ano de
1870, as divisões do exér-
cito do rei Victor Emanuel
II entraram em Roma, to-
maram o Palácio do Qui-
rinal e declararam a Cida-

de Eterna capital do Rei-
no da Itália, pondo fim
aos Estados Pontifícios.

No início do século
XX, os membros da co-
lônia italiana e seus des-
cendentes entrelaçavam-
se com os avareenses, os
quais, desde então passa-
ram a mesclar seus sobre-
nomes com tantos ou-
tros, dentre os quais os
das famílias Avalone, Ba-
caroli, Baldassari, Batelli,
Becari, Becca, Bertini,
Bertolaccini, Bertozi, Bi-
anchi, Bocci, Boggi, Bol-
civeri, Bomfanti, Bongi-
ovani, Bonugli, Boscari-
ni, Brandi, Carlini, Car-
niti, Carrozza, Carsano,
Chelotti, Conforti, Con-
trucci, Cortese, Cossola-
ri, Croci, Della Valle, De
Nigris, De Santi, Di Mun-
no, Di Virgilio, Donatelli,
Dulci, Durço, Fazini, Fi-
lonzi, Fiori, Florenzano,
Fontainha, Fragetti, Gras-
si, Grillo, Grossi, Guazze-
lli, Lali, Lanzeloti, Lazari-
ni, Lemetti, Lozasso, Lut-
ti, Mafei, Magaldi, Magi-
ori, Marino, Mariutti, Ma-
zini, Mercadante, Milane-
zi, Miloni, Mingoni, Mon-
tano, Montebugnoli,
Monzo, Mugnaini, Nanni-
ni, Nobatelli, Noturni,
Orsini, Padredi, Pagni,
Pansardi, Paschoal, Pas-
tini, Pecci, Pedrazza, Pe-
legrini, Petri, Petrolini,
Pimazoni, Pinoti, Pisto-
ragi, Poli, Rafanelli, Ri-
ghi, Rossi, Rossini,
Scalzo, Scarlatto, Schia-
vo, Serzedello, Simonet-
ti, Simonini, Stargi, Tar-
taliogni, Tinari, Tortore-
lli, Toschi, Varoli, Verpa
e Zamboni.

Diretoria da Sociedade de Mútuo Socorro: marco da cultura italiana

Rei Humberto I: alvo de homenagens
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Banco do Povo Avaré conquista
2º lugar no Estado de São Paulo

Após conquistar o 12º
lugar no ano de 2010, de-
vido ao grande empenho
da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, atra-
vés da Secretaria de In-
dústria, Comércio, Ciên-
cia e Tecnologia e da
equipe do Banco do Povo
Avaré, o município con-
quistou a 2ª colocação no
3° Prêmio Anual Banco
do Povo Paulista.

O prêmio se deu em
função dos números re-
presentativos alcançados
no ano de 2011, pratica-
mente dobrando o nú-
mero de contratos assi-
nados, emprestando as-
sim, cerca de R$ 480 mil
aos empreendedores do
município. Também é
importante salientar a
ótima administração da
carteira que garantiu à
agência de Avaré uma
maior f idel ização, a
aquisição de novos clien-
tes e um baixo índice de
inadimplência.

É o Banco do Povo
Avaré ajudando os em-
preendedores do municí-
pio a realizar o sonho de
abrir seu próprio negócio
como afirma Célia Cris-
tina Pereira, proprietária
de uma cantina no Bair-

AMPLIAÇÃO DOS LIMITES DAS LINHAS DE CRÉDITO
Cliente 1° Crédito 2° Crédito 3° Crédito
Pessoa Física (informal) Até R$ 5.000,00 Até R$ 7.500,00 Até R$ 10.000,00
Pessoa Física – Produtor Rural
(atividades de agronegócios) Até R$ 7.500,00 Até R$ 10.000,00 Até R$ 15.000,00
Pessoa Jurídica MEI
(Microempreendedor individual) Até R$ 7.500,00 Até R$ 10.000,00 Até R$ 15.000,00
Pessoa Jurídica: firma individual
e sociedade limitada Até R$ 7.500,00 Até R$ 10.000,00 Até R$ 15.000,00
Associações e Cooperativas Até R$ 25.000,00

ro Vera Cruz “Eu tive um
grande respaldo do Ban-
co do Povo, pois tinha
somente um pequeno ca-
pital e precisa de mais
para realizar as adequa-
ções necessárias na can-
tina. Agradeço a atenção
das agentes do Banco do
Povo que me trataram
muito bem, dando todas
as orientações necessári-
as para que eu realizasse
meu sonho”.

A Cerimônia de pre-
miação ocorreu na últi-
ma quinta-feira, 08, e
contou com as presenças
das agentes de crédito
Regiane Arruda Daffara
e Bruna Pera dos San-
tos do Banco do Povo de
Avaré.

BANCO DO POVO
O Banco do Povo que

tem como objetivo de
promover a geração de
emprego e renda,destina-
se e concede emprésti-
mos a pequenos empre-
endedores formais ou in-
formais, cooperativas e
associações que desen-
volvem ações produtivas
no município e que não
possuem restrições ca-
dastrais.

Oficialmente no dia
09/11/2011 o governador

Bruna Pêra, Draúzio, diretor geral do Banco do Povo Paulista, e Regiane

Geraldo Alckmin e o Se-
cretario de Relações de
Trabalho Davi Zaia
anunciaram as novas
medidas de fortalecimen-
to do BPP.

- REDUÇÃO DA
TAXA DE JUROS DOS
FINACIAMENTOS DE
0,7% PARA 0,5% (meio
por cento) para todas as
operações a serem con-
tratadas e realizadas a
partir de 9 de novembro.

- AMPLIAÇÃO DO
LIMITE DE F ATURA-
MENT O ANUAL  DOS
MICROEMPREENDI-
MENTOS DE R$ 240
MIL  PARA R$ 360 MIL/
ANO.

No ano de 2011, Ava-
ré concedeu 212 contra-
tos que totalizam um va-
lor de empréstimos de R$
482.369,92, sendo que,
atualmente possuímos
uma carteira de credito
no valor de R$
658.966,06 disponível
para empréstimos. Já foi
concedido um total de
1.711 contratos no valor
de R$ 5.951.773,45. O
Banco do Povo Paulista
de Avaré se localiza na
Rua Rio de Janeiro
1.640, Telefone:
3732.6101 / 3731.2657.

Começa hoje a 25ª
Festa do Milho Verde da
Paróquia de Nossa Se-
nhora de Fátima, no
Bairro Brabância. A fes-
ta começará às 10h00 e
serão oferecidos pratos
típicos da culinária com
milho como pamonha,
cuscuz, sorvete, sopa,
bolo, curau, pizza, pas-
tel, pizza, milho cozido,
suco e bolinho de milho
verde.

Segundo a coordena-
dora Juliana Felix, serão
utilizadas duas toneladas
de milho nos dois dias de
festa, hoje e amanhã. São

E V E N T O S :

Tradicional Festa do Milho acontece
neste final de semana

Voluntárias trabalham na confecção dos produtos
aproximadamente 250 vo-
luntários envolvidos na ela-
boração dos produtos. Toda
a renda arrecada na festa
será revertida para reformas
e construções da igreja.

LOCAL: Paróquia
de Nossa Senhora de Fá-
tima, Bairro Brabância

QUANDO: Dias 10 e
11 de março

HORÁRIO: 10h00


